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EDITAL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023 

 

O MUNICIPIO DE PAUDALHO-PE, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE PAUDALHO-PE, torna público, para conhecimento dos interessados que fará 

realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, no modo de disputa ABERTO, sob o regime de execução indireta EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - SISTEMA DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos.  

 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal nº 10.520/02, 

Decretos Federais nº 10.024/19, e nº 8.538/15, Instruções Normativas nº 05/2014 e nº 03/2018-

SLTI/MPOG e suas alterações, Decretos Municipais nº 083/19 e nº 183/20 e alterações posteriores, e 

extensivamente às disposições da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, aplicando-se, 

ao processo licitatório em epígrafe, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema promotor de 

comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora da licitação, com 

apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação - SLTI do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico. 

 

A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de Preços e 

início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 927855  

ENVIO DA PROPOSTA: 

A partir da publicação deste Edital. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 

Data: 01/09/2023 às 09h00 (horário de Brasília/DF) 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR - SISTEMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO/PE, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 

de agosto de 2014. 

1.3. O Edital estará disponível no site Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

site/portal da Prefeitura: www.paudalho.pe.gov.br  

1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet e neste Edital, 

prevalecerão às constantes neste último. 

1.5. O critério de julgamento e adjudicação será o MENOR PREÇO GLOBAL, observados 

os demais critérios de aceitabilidade definidos neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam 

previamente cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste Edital e seus Anexos, em especial quanto à 

documentação requerida para sua habilitação; 

2.1.3. O cadastramento no SICAF deverá ser realizado através do procedimento do registro cadastral, 

o fornecedor interessado, ou quem o represente, deverá acessar o SICAF no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado 

Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

 

2.2. NÃO SERÁ ADMITIDA nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial, salvo, nestes 

últimos casos (recuperação judicial ou extrajudicial), se cumpridas as demais exigências de 

qualificação econômico-financeira e a pessoa jurídica atenda aos requisitos mínimos estabelecidos pela 

legislação a que está sujeita, inclusive quanto à autorização judicial cabível; 

2.2.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.3. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

2.2.4. Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiária entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.6. Que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez por cento) 

do capital social, responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Município, na 

data da publicação do edital, na forma do art. 9°, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.4. Não poderão participar da presente licitação, empresas que apresentem mais de uma Proposta. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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2.5. A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 

MEI. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: www.compras 

governamentais.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

3.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 

fins de habilitação. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico. 

 

3.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

MUNICIPIO, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que  

se tornem desatualizados. 

 

3.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 

Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que 

detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e suas alterações, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou “Microempreendedor Individual” ou suas 

respectivas abreviações, “ME”, “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e 

suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 31 deste Edital. 

 

4. DO ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao ato convocatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 

PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico 
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pmppaudalho@hotmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o questionamento no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido de esclarecimento. 

 

4.2. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma 

eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, 

mediante petição a ser enviada PREFERENCIALMENTE em FORMATO DOC, 

EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico pmppaudalho@hotmail.com 

4.2.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento do pedido de impugnação. 

4.2.2. Caso seja acolhida a impugnação contra o Edital, este será republicado na forma da lei e 

designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

4.3. Tanto as respostas como os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgados no portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de todos os interessados. 

 

5.  DO CADASTRAMENTO E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

 

5.1. A participação no Pregão dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente cadastramento e encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇO com a descrição do 

objeto ofertado e preço, concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, a partir da publicação/disponibilidade do 

Edital no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos no Edital, desde 

que constem no SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes no 

sistema. 

5.3. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores 

Individuais – MEI’s deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/06, exceto se as mesmas já estiverem sido contempladas no SICAF. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta, documentos de habilitação e 

lances. 

5.5. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às declarações abaixo, o pleno conhecimento e atendimento das 

exigências de habilitação, e ainda as previstas neste Edital, e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste instrumento convocatório. 

mailto:limoeiro.cpl@gmail.com,
mailto:limoeiro.cpl@gmail.com
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5.6.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório; 

5.6.2. Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7° da Constituição Federal; 

5.6.3. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de sua Habilitação; 

5.6.4. Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 

5.6.5. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado; 

5.6.6. Declaração de Acessibilidade; 

5.6.7. Declaração de Cota de Aprendizagem (quando couber). 

5.7. A PROPOSTA DE PREÇOS cadastrada no sistema comprasgovernamentais deverá 

conter: 

5.7.1. Especificação clara e detalhada do serviço ofertado, de acordo com o Anexo I deste Edital, 

sem referência às expressões “similar”, sendo vedadas descrições vagas, como “de acordo com o 

edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a apresentar”, etc. 

5.7.2. O valor GLOBAL, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 

quantidades constantes nos Anexos I do presente Edital. 

5.7.3. O licitante deverá casdatrar a Proposta de Preço no sistema, considerando o VALOR 

GLOBAL.  

5.7.4. Todos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

5.7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão substituir ou excluir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem 

conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

5.7.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da fase de lance importará a 

desclassificação da proposta.  

 

5.8. Do encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS no sistema comprasgovernamentais 

deverá conter: 

5.8.1. Valores expressos, obrigatoriamente, em real; 

5.8.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL da PLANILHA ORÇAMENTARIA em algarismo e por 

extenso da proposta. Os preços serão registrados com 02 (duas) casas decimais, incluído nos mesmos 

todos os custos diretos e indiretos de despesas, tais como: frete, taxas e impostos, tributos, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, seguro, transporte, despesas com veículos, inclusive 

desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 

5.8.1.2.  Os valores UNITÁRIO e TOTAL da PLANILHA ORÇAMENTARIA não poderão ser 
superiores aos constantes no Anexo I do Edital. 

5.8.1.3. Havendo divergência entre o valor unitário e total prevalecerá o unitário, e entre o expresso 

em algarismo e por extenso, o último. 
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5.8.2. DADOS DO LICITANTE: Nome do representante legal da empresa, Razão Social, endereço 

completo com CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail), número do CNPJ, nome do banco, o código 

da agência e o número da conta-corrente e praça de pagamento; 

5.8.3. Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados 

da data de sua apresentação. 

5.8.4. Prazo de Incio: Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias contados 

do recebimento da ordem de serviços. 

5.8.5. Deverá, ainda, apresentar as seguintes DECLARAÇÕES na PROPOSTA DE PREÇOS: 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas 

diretas e indiretas, tais como: frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, seguro, transporte, despesas com veículos, inclusive desembaraço alfandegário e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

esse ou a qualquer título posteriormente. 

b) Declaração de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

c) Declaração de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

5.9. Não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação. 

5.10. O quantitativo indicado nos Anexos I é meramente estimativo, não acarretando ao 

MUNICIPIO qualquer obrigação quanto à execuçaõ das quantidades máximas estabelecidas na 

Planilha orçamentaria. 

 

5.11. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

 

5.12. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital e seus Anexos, 

sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 

 

5.13. As propostas poderão conter outros dados e informações que, a critério do licitante, sirvam para 

melhor documentar e esclarecer o fornecimento do objeto. 

 

5.14. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.15. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto será interpretada 

como já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.16. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo os licitantes se limitar às 

especificações constantes nos Anexos I. 

 

5.17. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.18. Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e Microempreendedor Individual – MEI deverá declarar, em 

campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei. 
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5.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

5.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A partir das 09h00 (horário de Brasília/DF) do dia 01/09/2023 terá início a sessão pública 

do Pregão Eletrônico nº 025/2023, com a abertura e julgamento das Propostas de Preços recebidas, as 

quais devem estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste Edital e 

seus Anexos. 

6.2. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a 

Sessão Pública do Pregão e a responsabilidade, pelos ônus decorrentes da perda de negócios pela 

inobservância das mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 

6.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

6.4. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens (via 

chat), em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas ou estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. 

6.6. Será DESCLASSIFICADA e não participará da fase de lances a proposta que: 

6.6.1. Não atenda as especificações mínimas exigidas no edital, ou com expressões vagas que não 

definam o objeto, tais como: “conforme o edital”, “modelo xx”, “conforme proposta a ser 

enviada”, etc. 

6.6.2. Esteja identificada pelo licitante. 

6.6.3. Não atenda aos termos deste Edital e seus Anexos. 

6.6.4. Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos estimados para a 

execução do objeto desta licitação e com as disponibilidades orçamentárias do Municipio. 

6.6.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e somente 

estas participarão da fase de lance. 

 

7. DA FASE DE LANCES 

 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 
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7.2. Os lances serão ofertados por ITEM e o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

7.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.1. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, ainda que superior ao 

menor registrado no sistema, objetivando uma melhor posição na ordem de classificação dos lances. 

Assim, caso o primeiro venha a ser inabilitado será chamado o licitante na imediata ordem de 

classificação dos lances (2º melhor lance). 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de: R$ 50,00 

(cinquenta reais) 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente. 

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedado a 

identificação do detentor do lance. 

7.14.1. Lances considerados inexequíveis serão excluídos do sistema pelo Pregoeiro, que alertará os 

licitantes quanto à necessidade de cumprimento das obrigações previstas no Edital e seus Anexos e a 

possibilidade de aplicação de sanções administrativas. 
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.16.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.16.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato pelo 

pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 

o valor estimado para a contratação. 

7.18. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico (via chat), contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, 

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 Das Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual – 

MEI 

7.20. Após a fase de lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 

contratação para as Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s. 

7.20.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME’s, EPP’s e MEI’s sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

7.21. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.21.1. A ME, EPP ou MEI melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

7.21.2. Não ocorrendo à contratação de ME, EPP ou MEI, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.1 na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.22. Na hipótese do não uso do direito de preferência, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF através da internet (on-line), nos documentos por ela abrangidos em relação à 

habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; à qualificação econômica e financeira; e 

habilitação técnica, conforme disposto na Instrução Normativa nº 03/2018-SLTI/MPOG. 
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8.1.1. Os documentos apresentados digitalmente no registro cadastral são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

8.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com apresentação 

da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal nº 10.024/19. 

8.1.4. Os documentos cadastrados no SICAF não precisam ser encaminhados através do 

sistema comprasgovernamentais. 

8.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do 

pregoeiro exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 

comprasgovernamentais, sob pena de inabilitação. 

8.1.6. Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

8.1.7. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado no SICAF o direito de apresentar por 

meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de convocação de anexos do sistema 

comprasgovernamentais a documentação atualizada e regularizada, caso esteja com algum 

documento vencido, observado o prazo estabelecido pelo Pregoeiro, devendo posteriormente 

providenciar a atualização do cadastro no SICAF. 

8.1.8. Na hipótese de falha no SICAF ou nos sítios oficiais, que impossibilite a confirmação da 

habilitação mencionada no item 8.1, o Pregoeiro assinalará prazo para que o licitante faça a 

apresentação da documentação necessária por meio eletrônico, exclusivamente através do módulo de 

convocação de anexos do sistema comprasgovernamentais. 

8.1.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, 

Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e Microempreendedores Individuais – MEI’s, somente será 

exigida para efeito de assinatura do Contrato, observado o disposto nos §1° e §2° do art. 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

8.2. As Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

8.2.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 

8.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

na decadência do direito das Microempresas – ME’s, Empresas de Pequeno Porte – EPP’s e 

Microempreendedores Individuais – MEI’s vencedora à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 49, incisos e §§1º e 2º do Decreto Federal n° 10.024/19, combinado com o art. 81 da 
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Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.2.3. A empresa que DECLARAR falsamente se tratar de Microempresa – ME, Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI ou Sociedade Cooperativa para 

valer-se do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações 

incorrerá no crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas previstas no art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo das demais penalidades cíveis e administrativas cabíveis. 

 

8.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará as seguintes 

DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO do licitante, observado o disposto neste Edital: 

8.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.3.1.1. SICAF; 

8.3.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União abrange o 

cadastro no CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

do Portal da Transparência (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

8.3.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a  proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário: 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.3.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.3.2. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, no caso dos mesmos 

não estarem inseridos no SICAF. 

8.3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do Ato Constitutivo (no caso de empresário individual) ou Contrato Social ou 

Estatuto Social consolidado e/ou suas alterações posteriores, de modo a verificar se o objeto social do 

licitante é compatível com o objeto da licitação; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades 

civis, de prova da diretoria em exercício; 

https://certidoes-apf.apps.tcu/
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.3.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data 

prevista para abertura da licitação, analisada automaticamente pelo SICAF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 

Sociais, representada pela Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, analisada automaticamente pelo SICAF; 

c.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal, relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração do órgão competente do seu 

domicilio ou sede, ou outro equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 

Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, analisada automaticamente pelo 

SICAF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, instituída pela Lei Federal nº 

12.440/11, podendo ser retirada através do site: www.tst.jus.br/certidao, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho do licitante/fornecedor, quando 

não houver indicação no SICAF; 

 

8.3.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede jurídica da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias quando não houver prazo de validade expresso no 

documento. 

a.1) Caso no corpo da Certidão de Falência conste a ressalva expressa de que não abrange os 

processos judiciais eletrônicos, o fornecedor deve apresentar Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJE (Processos Judiciais Eletrônicos) 

da sede da pessoa jurídica ou de seu domicílio. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do exercício 

social já exigível e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 1.078, Código Civil, e 

ainda o balanço esteja: 

b.1) Assinado pelo profissional contábil e pelo titular ou representante legal da empresa; 

b.2) Acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

autenticados pela Junta Comercial ou órgão equivalente; 

b.3) Acompanhado de Notas Explicativas; 

b.4) Devem constar a indicação dos valores correspondentes das demonstrações do exercício 

anterior (análise comparativa da situação financeira); 

b.5) Comprobatório da boa situação financeira, comprovada através da aferição dos índices: 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). Todos os índices obtidos 

deverão ser maiores que 1,00 ou, Patrimônio Líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

http://www.tst.jus.br/certidao
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valor a ser contratado, caso os índices forem menores ou igual a 1,00, aplicando as seguintes 

fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 
SG =    

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 

 

b.6) Com relação ao Balanço Patrimonial deverá, ainda, a licitante observar o seguinte: 

➢ As empresas obrigadas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) devem 

apresentar suas demonstrações contábeis por esse sistema, acompanhadas das Notas Explicativas e do 

Recibo de Entrega à Secretaria da Receita Federal; 

➢ Empresas OPTANTES pelo regime de tributação do Simples Nacional devem apresentar o 

Comprovante da Opção, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 

➢ Empresas constituídas há menos de 01 (um) ano deverão apresentar cópia do livro diário, 

contendo o balanço de abertura, registrado na Junta Comercial ou órgão equivalente. 

➢ As sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedades anônimas), deverão apresentar o 

Balanço Patrimonial em conformidade com a referida Lei, e, estando sujeitas à Escrituração Digital 

Eletrônica (ECD), também ficarão sujeitas à apresentação das informações extraídas do SPED 

Contábil. 

 

8.3.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desemprenha atividade pertinente e compatível 

em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz 

e/ou filial(ais) da licitante; 

a.1)  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a.2)   Em quantidade: comprovar 20% (vinte por cento) da quantidade estimada da licitação de acordo 

com o Art. 30, da Lei nº 8.666/93). 

8.3.2.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração de que possui disponibilidade de recursos humanos, equipamentos e 

infraestrutura, todos em perfeito estado de conservação e funcionamento, para prestação dos 

serviços. Caberá a equipe técnica avaliar a necessidade ou não de vistoria dos equipamentos, 

ferramentas e da infraestrutura, para fins de comprovação do cumprimento deste requisito. 

8.4. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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8.5. Os documentos relacionados deverão estar emitidos em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram. 

8.6. Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem assinadas por um 

preposto da empresa que não seja seu sócio administrador ou proprietário, o licitante também deverá 

enviar exclusivamente através do sistema Comprasnet, instrumento público ou particular de 

procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida, com poderes especiais para 

responder, formular ofertas e lances de preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do proponente. 

8.7. O prazo para o envio de documentos de habilitação complementares através do sistema 

Comprasnet poderá ser prorrogado a critério do Pregoeiro, desde que devidamente fundamentado 

objetivando sempre a maior competitividade e melhores preços para Administração. 

8.8. A NÃO apresentação dos documentos acima referenciados nos prazos estabelecidos implicará na 

inabilitação do licitante. 

 

8.9. O documento de confirmação no SICAF será anexado pelo Pregoeiro, à documentação original 

ou cópias autenticadas do licitante com proposta aceita no sistema Comprasnet. 

 

8.10. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao 

estabelecimento da licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não 

autenticadas, desde que sejam exibidos os originais para a conferência pelo Pregoeiro, ou por 

publicação em órgão de imprensa oficial. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

8.11. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

8.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o  

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.13. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

8.14. Os documentos relacionados à HABILITAÇÃO exigidos neste Edital deverão ser inseridos pelo 

licitante no SICAF. 

 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências contidas 

no Edital, pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM, podendo encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir sobre sua aceitação. 
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9.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação da Área Técnica, da Assessoria Jurídica ou de outros 

setores pertencentes ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO, dos demais órgãos da Administração 

Municipal, ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

 

9.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital, ficando passiva de desclassificação a proposta acima dos 

valores estimados. 

 

9.4. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 9.3, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor, observado o critério de julgamento e o valor estimado para contratação, 

não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital, e/ou envio da proposta 

vencedora de preços atualizada e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador 

com poderes para o ato. 

9.4.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes, sendo obrigatório envio de resposta pelos participantes do certame, quando 

encaminhada via chat, no prazo de até 05 (cinco) minutos, qualquer pedido de informação ou 

solicitação feita pelo pregoeiro. 

9.4.3. A inobservância do disposto no item anterior acarretará a recusa da proposta do licitante, 

somente para as negociações com valores acima do estimado/referência. 

9.5. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro analisará os 

documentos de habilitação. 

9.6. Conforme art. 17, inciso VI do Decreto Federal nº 10.024/19, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

10. DA FORMULAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA NO SISTEMA 

10.1. Encerrada as etapas de lances e negociação da sessão pública, o Pregoeiro convocará 

através do canal de comunicação eletrônica (chat), o licitante que apresentar o menor preço para envio 

da PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhada da planilha orçamentária com todas as rotas,  contendo 

os insumos básicos, mão de obra, materiais, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer 

natureza, atualizada, e assinada pelo representante legal do licitante ou por seu procurador com 

poderes para o ato, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, em até 02 (DUAS) HORAS contadas a partir 

da solicitação do Pregoeiro, exclusivamente através do Módulo de Convocação de Anexos do 

Sistema Comprasgovernamentais, com as informações constantes no item 5.8 e subitens deste 

Edital. 

10.2. Os salários considerados nos cálculos da proposta, não poderão ser inferiores aos 

estabelecidos em convenção coletiva ou convenções trabalhistas e os encargos sociais, 

complementares e tributários, deverão estar de acordo com as alíquotas definidas na legislação vigente 

10.3. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 
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11. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

11.1.  A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por 

meio eletrônico  do  sistema  Comprasnet,  caso soliciado pelo PREGOEIRO deverão  ser  

encaminhados  por  uma  das  seguintes  formas: em original ou por cópia autenticada ou cópia 

simples (desde que sejam apresentados os originais para a conferência), no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Coordenadoria Geral de Licitação, no 

seguinte endereço: Av. Raul Bandeira, 021 - Centro, Paudalho-PE. 

11.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 

ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  

11.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, 

substituições ou entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o 

Pregoeiro entender necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais 

recursos interpostos. 

11.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e 

estiver regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos 

originais ou cópias autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

12. DO RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, no prazo de 30 (TRINTA) minutos, manifestar 

sua intenção de recorrer, no momento indicado pelo Pregoeiro. 

12.1.1. Constatada pelo Pregoeiro a admissibilidade da intenção do recurso, será concedido  ao 

recorrente o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, no 

prazo fixado pelo Pregoeiro, nos termos do caput, importará a decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.3. A decisão do pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

12.6. A sessão pública do pregão só será concluída depois de declarado o vencedor do certame e 

encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos licitantes 

permanecer conectados ao sistema até o final desta etapa. 

 

12.7. Após o julgamento dos recursos e das contrarrazões, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, será adjudicado o objeto do certame ao licitante declarado vencedor, estando o resultado 
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final da licitação sujeito à homologação pela Autoridade Superior competente, que irá analisar a 

conveniência e oportunidade da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 

houver recurso. 

 

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo pregoeiro, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

14. DO CONTRATO E NOTA DE EMPENHO 

 

14.1. O presente Edital fará parte integrante e inseparável do Contrato a ser firmado com a 

licitante vencedora, conforme ANEXO II. 

14.2. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora, para a 

retirada e assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente juntamente com a 

Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste edital e do previsto no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

14.2.1. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 

CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.3. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular no ato da 

contratação ou se recusar-se a assinar/retirar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, 

chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

nas condições de sua(s) proposta(s), ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato ou retirar o instrumento 

equivalente com a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

14.5. As formas de pagamento, recebimento, obrigações das partes, penalidades contratuais e 

demais condições estabelecidas para o ajuste estão discriminadas na Minuta de Contrato, parte 

integrante  deste Edital. 

14.6. O contrato decorrente do presente licitação terá sua vigência por 24 (Vinte e quatro) meses, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que 

configurada a vantajosidade, submetidas ao que determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme a especificidade e a necessidade de atendimento da garantia do serviço contratado. 

14.7. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 
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14.8. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da 

habilitação parcial do licitante vencedor no SICAF. 

14.9. É facultado ao Municipio, quando o convocado não receber a Nota de Empenho, no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar outro licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-

lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

16.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

16.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados; 

16.3. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

16.4. Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 

educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de ida/volta à 

escola; 

16.5. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados 

durante a execução contratual; 

16.6. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

16.7. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

16.8. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 

CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

16.9. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas Municipais, 

visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

16.10. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

16.11. Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas no Termo de Referência; 
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16.12. Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, mantendo-as 

atualizadas; 

16.13. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 

16.14. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Educação, o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 

16.14.1. Realização de visitas in loco; 

16.14.2. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 

16.14.3. Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua veracidade e 

tomada de providências; 

16.14.4. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver necessidade; 

16.14.5. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

16.14.6. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a quilometragem 

percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

16.15. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 

contratuais; 

16.16. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, emitindo se 

necessário ofício à empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

16.16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8666 de 1993; 

16.17. Manter, com o auxílio de informações repassadas pela contratada, cadastro atualizado das 

escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão do Transporte Escolar; 

16.18. Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da comunidade 

escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte exterior dos 

veículos; 

16.19. Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério de 

conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com a legislação 

vigente. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

17.1. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações técnicas e 

demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital; 
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17.2. Garantir que os veículos, bem como os seus condutores, atendam a todas as exigências do 

Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 

17.3. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município para cumprimento do 

calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar com pelo menos 5 (cinco) 

minutos de antecedência ao início das aulas; 

17.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.5. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 

trabalho e danos de qualquer espécie; 

17.6. Em conformidade com as especificações presentes no Anexo F, instalar dispositivo de 

rastreamento por satélite em toda a frota utilizada para prestar o serviço de transporte escolar objeto do 

presente Termo de Referência; 

17.7. Disponibilizar para a Secretaria Municipal de Educação livre acesso (com login e senha 

própria) ao sistema online de rastreamento e vídeo monitoramento (quando aplicável) instalado na 

frota, de tal forma que a fiscalização do contrato tenha acesso independente e em tempo real a todas as 

informações dos dispositivos de rastreamento e vídeo monitoramento dos veículos; 

17.8. Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

17.9. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 

prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), mantendo em 

perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 

17.10. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for 

imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de transporte 

adequado e seguro para condução dos estudantes; 

17.10.1. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá 

a Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições 

exigidas nesta licitação. 

17.11. Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos eventuais e 

doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 

17.12. Informar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação eventuais alterações nas rotas 

estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso à localidades, entre outros; 

17.13. Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, ou sempre que 

observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 

condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

17.14. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 

Secretaria Municipal de Educação; 

17.15. Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria de 

Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 
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17.16. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 

dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos; 

17.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 

período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

17.18. Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número de 

alunos transportados; 

17.18.1. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à empresa 

notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a ocorrência seja 

encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. A mesma ocorrência também deverá ser 

encaminhada à Gerência de Transporte Escolar para medidas cabíveis. 

17.19. Fornecer aos membros da Gerência de Transporte Escolar e Fiscalização do Transporte Escolar 

da Rede Pública do município de Paudalho/PE e ao responsável pelo acompanhamento do contrato, 

quando solicitado, as informações relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais 

documentos do veículo e do condutor; 

17.20. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que 

venham ocorrer no decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 

necessária; 

17.21. Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 

17.22. Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada 

por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

17.23. Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo e/ou orientativo 

fornecido pela Secretaria Municipal de Educação; 

17.24. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 

condutores, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na legislação vigente; 

17.25. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação por parte da 

Administração, contanto que essa seja por escrito e devidamente motivada; 

17.26. Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação; 

17.26.1. A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome 

completo, CPF, Data de Nascimento, Número e Categoria da CNH, Cópia do comprovante de 

residência, cópia do Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de veículos de 

Transporte Escolares e cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do Registro de 

distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores. 

17.27. No caso de substituição de qualquer dos veículos da frota, comunicar imediatamente à 

Secretaria Municipal de Educação. 

17.27.1. A comunicação deve informar as características mínimas para identificação do novo 

veículo: tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou caminhonete), marca, modelo, ano de 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br  

fabricação, quilometragem registrada no hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do Certificado de 

Registro do Veículo – CRV. 

17.28. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente ou 

via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, disponibilizando-se a 

comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da 

Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados 

sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 

comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os 

contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

17.28.1.  A Contratada deverá indicar, no mínimo, 01 (um) preposto que será o responsável local 

por todas as ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos 

condutores e monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle 

de manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios 

gerenciais etc. 

 

18. DO PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo Gestor e do fiscal responsável 

pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 

18.2. O fechamento do faturamento será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte, referente ao 30 (trinta) dias corridos, relativo aos dias efetivamente trabalhados, de acordo 

com o calendário escolar, contados da data de prestação do serviço. 

18.3. Após o fechamento do serviço, o Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, com o 

devido atesto do Gestor e do fiscal responsável pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 

18.4. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Educação do 

Município de Paudalho/PE, Localizada na Praça Pedro Coutinho, 68 - Centro – Paudalho - PE. 

18.5. O pagamento das faturas, para as Pessoas Jurídicas, só será efetuado após a apresentação do 

original e entrega da cópia autenticada dos seguintes documentos: 

18.6. Relação nominal dos funcionários alocados para execução dos serviços. 

18.7. Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações sociais do 

pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste Contrato, relativa ao mês de competência ao 

do pagamento, devidamente quitada; 

18.8. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

18.9. Folha de pagamento do recolhimento relativo aos funcionários alocados ao Contrato, cujo valor 

base do recolhimento deve coincidir com o da guia de recolhimento; 

18.10. Comprovante de recolhimento de ISS referente à execução dos serviços. 

 

18.11. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 

junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento 

definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e 

devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

 

18.12. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado 

a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 
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impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 

constado na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

 

18.13. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida no item 21.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

18.14. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

18.15. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

no MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

18.16. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na seguinte dotação: 

Funcional Programática: Projeto Atividade: 12.122.1201.2889.0000 – 12.361.1201.2890.0000 -

12.361.1201.2894.0000 - 12.361.1201.4026.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

 

19.1.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em 

termo aditivo ou apostilamento 

 

20. DAS SANÇÕES APLICAVEIS AO LICITANTE 

 

20.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 

desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o vencedor 

que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 

Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em 

observância ao direito à prévia defesa: 

 

ITEM OCORRÊNCIA 
PENALIDADES QUE PODERÃO SER 

APLICADAS 

01 Não assinar Contrato, ou não 1. Impedimento de licitar com o Município de 
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 retirar a Nota de Empenho, 

quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua 

proposta. 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

registrado na Ata/Contrato, a juízo da 

Administração. 

02 

 

Prestar o serviço fora do 

prazo  estabelecido. 

 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

03 

 

Corrigir as falhas dos  serviços 

fora do prazo estabelecido. 

 

4. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não substituído, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

04 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos  superior a 15 (quinze) 

minutos e inferior a 30 (trinta) 

minutos 

5. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

medição do mês para a rota correspondente 

05 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 30 (trinta) 

minutos e inferior a 1 (uma) 

hora 

6. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

06 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do 

itinerário correspondente 

7. Multa de 2 vezes o valor diário  do itinerário que 

deixou de ser executado 

07 

Motorista dirigir-se de forma 

desrespeitosa aos escolares, 

recusar-se a percorrer o 

itinerário previsto, ou, ainda, 

não executar a contento o 

serviço que lhe foi determinado 

8. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

08 

Veículo fora de condições 

adequadas de higiene, limpeza 

(interna e externa) e 

conservação 

9. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

09 

Descumprimento das 

especificações constantes do 

Termo de Referência (dos 

veículos) 

10. Multa de até 10% (dez por cento) incidente sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

10 

Descumprimento de quaisquer 

outras cláusulas contratuais não 

previstas neste item e que possa 

colocar em risco à segurança 

dos escolares e/ou terceiros 

11. Multa de até 15,0% (quinze por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 
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11 

 

Deixar de entregar 

documentação exigida neste 

Edital. 

12. Impedimento de licitar com o Município de  pelo 

período de 1 (um) ano, e/ou, 

13. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado 

para o item 

12 

 

Não mantiver a proposta ou 

desistir do lance. 

14. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

15. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 

proposta ou lance, a juízo da Administração. 

13 

 

Comportar-se de modo 

inidôneo. 

16. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

17. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração. 

14 
 

Fizer declaração falsa. 

18. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

19. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração 

15 

 

Apresentar documentação 

falsa. 

20. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

21. Multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

22. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

16 Cometer fraude fiscal. 

23. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

24. Multa de 20% (vinte por   cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

25. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

17 

Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista 

em lei e no Edital e seus 

Anexos do presente pregão 

eletrônico, em que não se 

comine outra penalidade. 

26. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

18 
 

Inexecução total. 

27. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

28. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato. 

19 Inexecução parcial do objeto. 

29. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

30. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 

20.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos 

serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 

CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br  

20.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

20.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

20.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE 

que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

 

20.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará 

isenta das penalidades mencionadas no subitem 20.1. 

 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto padrão 

de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

21.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

V. “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração Pública 

do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

21.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 

Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 

contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 
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22. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DA RESCISÃO 

 

22.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

22.2. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato. 

 

22.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento da Ata e das condições deste Edital. 

 

22.4. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

22.5. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual as estabelecidas no art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

22.6. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será antecedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no caso de rescisão 

culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

23.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências 

previstas abaixo, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da contratada, a quem caberá 

transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos 

termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução; 

23.2. Na execução do objeto contratual, a contratada poderá subcontratar até 50% (cinquenta por 

cento) das rotas estabelecidas no Anexo A deste Termo de Referência; 

23.2.1. Considerando as 34 rotas que compõem o Lote único da licitação e que cada rota representa um 

único tipo de veículo de execução, conforme detalhado no referido anexo, admitir-se-á a 

subcontratação de até 17 (dezessete) rotas do respectivo lote. 

23.3. A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à aprovação, pela 

contratante, das exigências constantes do contrato, do edital e de seus anexos, em relação à 

documentação exigida dos subcontratados. A contratante analisará, caso a caso, os veículos indicados 

pela contratada para executar serviços mediante subcontratação e manifestar-se-á, por escrito, quanto à 

possibilidade de aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente justificadas 

pela contratante; 

23.4. Os veículos que compõem a frota terceirizada poderão ser locados, como equipamentos, pela 

contratada, desde que haja consentimento da contratante e o contrato de locação seja apresentado 

dentro de um prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início dos serviços, ressalvando que os veículos 

locados deverão obedecer exatamente às mesmas obrigações relacionadas ao longo do presente Termo 
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de Referência e que a prestação de serviços e as respectivas obrigações são de total e exclusiva 

responsabilidade da contratada; 

23.4.1. A locação de veículos com motorista caracteriza subcontratação do serviço de transporte 

escolar e, portanto, aplica-se o disposto no item 23.2. 

23.5. A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, inclusive quanto aos veículos subcontratados ou locados e à contratação de funcionários 

envolvidos na execução dos serviços, assumindo total responsabilidade pela frota terceirizada, suas 

condições, pagamento dos salários e encargos dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços 

objeto deste Termo de Referência. 

 

24. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

24.1.  A CONTRATADA deverá entregar ao Município, até 10 (dez) dias úteis após assinatura do 

Contrato, a Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 

global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato 

acrescido de 02 (dois) meses, numa das modalidades indicadas nos termos do artigo 56 § 1º, incisos 

I, II e III da Lei n.º 8.666/93. 

 

24.1.1. A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato como: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA. 

 

24.1.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

24.1.2.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; 

24.1.2.2. Objeto a ser contratado, especificado no Edital de licitação; 

24.1.2.3. Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; 

24.1.2.4. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

24.1.2.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice). 

 

24.1.3. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no 

montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a vigência da 

apólice deverá ser prorrogada por igual período. 

24.1.4. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de 

pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste último caso, o comprovante de pagamento de 

cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido ao Município, sob pena de aplicação das 

cominações previstas neste instrumento. 

 

24.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. 
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24.1.6. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, o Município poderá executar a 

garantia prestada pela CONTRATADA. 

 

24.2. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

 

24.3. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA, e desde que cumpridas todas 

as obrigações contratuais. 

 

24.3.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, respeitadas as 

demais condições contratuais, esta será acrescida do valor correspondente à atualização monetária. 

 

25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

25.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

26. DO FORO 

 

26.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Paudalho -

PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

27. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

27.1. Com vistas a assegurar um maior número de ofertas, é admitida a possibilidade de 

saneamento de falhas, de complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter 
notadamente formal no curso do procedimento, desde que o proponente possa satisfazer as exigências 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do Pregão, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 

documentação. 

 

27.3. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por conveniência 

exclusiva do MUNICIPIO. 

 

27.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

documentos relativos a esta licitação e o MUNICIPIO não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 

 

27.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
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27.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

 

27.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

 

27.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas disposições 

legislativas. 

 

27.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir- se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

27.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta Secretaria. 

27.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes do 

horário normal, nesta Secretaria, serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

 
27.12. Este Edital e seus Anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 
Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br ou site/portal da PMP: 
www.paudalho.pe.gov.br 
27.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

 

28. ANEXOS 

 

28.1. Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta do Contrato. 

ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 

Paudalho, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Paula Frassinette Wanderley Marinho 

Secretária de Educação 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.limoeiro.pe.gov.br/


v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar 

- Sistema de Execução Indireta, para atender as necessidades dos alunos da Rede Pública de 

Ensino do Município de Paudalho/PE, de acordo com os moldes estabelecidos neste termo de 

referência, observadas as disposições contidas nas Lei 8.666/93. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O transporte escolar será executado na zona rural e zona urbana com destino as escolas, através de 

ônibus sob a forma de fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis, convencionais, 

abastecidos de combustível, toda e qualquer manutenção corretiva e preventiva, com um operador por 

veículo, sendo um motorista, dos alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino Fundamental e 

Educação Infantil, no Município de Paudalho/PE, residentes na zona rural e zona urbana de sua 

residência ou em ponto de referência combinado até as respectivas unidades  escolares,  bem como o 

retorno até a residência ou  ponto de referência combinado aofinal do expediente escolar, em 

atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme roteiros e 

quilômetros rodados por dia, relacionados neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.1 Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda atender as 

necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Pública 

Municipal de Paudalho/PE, pretende com esta contratação atender os alunos da rede pública da área 

rural e de risco que necessitam utilizar o transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, 

bem como o retorno para suas residências. 

 

2.2 Necessário se faz à referida contratação, pois o Município não dispõe de veículos suficientes para 

executá-lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de empresas especializadas no 

ramo, para atender essa demanda. 

 

2.3 Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 

escolar, para alunos do Município, visto tratar-se de serviços indispensáveis e essenciais para obtermos 

a garantia à educação dos alunos,conforme preconiza o art. 6° da Constituição Federal, que diz: “São 

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 

na forma desta Constituição”. 

 

2.4 Nesse sentidofoi instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, pela 

Lei no 10.880/2004, com o objetivo de oferecer  transporte escolar aos alunos da educação básica 

pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter suplementar, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

 

Com a publicação da Lei no 11.947/2009, o Programa foi ampliado para toda a educação básica, 

beneficiando também os estudantes da educação infantil e do ensino médio residentes em áreas rurais. 
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2.5 No mesmo sentido, o Art. 208 da Constituição Federal assegura ao aluno da escola pública o 

direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação: 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

Da mesma forma a Lei no 9.394/96, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB, também 

prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de Estado e Município: 

 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 

 

2.6 A Secretaria Municipal de Educação atende, para o serviço de transporte escolar, alunos da rede 

estadual de ensino. Atualmente, o município conta com 06 (seis) Escolas Estaduais, destas, 01 (uma) 

encontram-se na zona rural. 

 

2.7 Como garantia da frequência dos alunos nas escolas da rede Municipal de Ensino e considerando 

as peculiaridades da área rural, boa parte com difícil acesso, a Secretaria Municipal de Educação 

realizou o georreferenciamento (Levantamento Técnico das Rotas de Transporte Escolar), necessário 

para o atendimento às demandas novas e existentes na Rede Estadual de Ensino de Paudalho). 

 

2.8 O georreferenciamento teve como objetivo fornecer subsídios quanto à localização, ao tipo de 

pavimento, à extensão, aos pontos notáveis (embarque, escolas, mudança de pavimento, acidentes 

geográficos, obras, etc) e outras características das rotas do transporte escolar administrado pela 

Secretaria Municipal de Educação. O levantamento técnico irá subsidiar a contratação de empresa para 

realização de serviço de Transporte Escolar, objeto deste processo licitatório, que faz parte do 

Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE. 

 

2.9 O levantamento de campo para o Transporte Escolar, foi realizado por uma empresa contratada. Os 

mapas referentes às rotas levantadas são parte integrante deste Termo de Referência, e serão entregues 

às empresas interessadas. A imagem a seguir é um exemplo de rota georreferenciada do projeto: 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

Figura 1: exemplo de rota 12/ Trajeto 18 Manhã e Tarde georreferenciada 
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O projeto de execução do objeto licitado é composto por 01 (um) lote, o qual possui 34 (trinta e 

quatro) rotas e seus respectivos itinerários, para os quais dimensionou-se 34 (trinta e quatro) veículos, 

sendo 27 (vinte e sete) do tipo ônibus e 07 (sete) Vans. 

 

O Processo será realizado através de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento de menor 

preço/valor global, em único lote, respeitando os valores máximos unitários para cada item, 

considerando os Princípios da Constituição Federal, e em consonância à Lei nº 8.666/1993 e 

Alterações Posteriores e Lei nº 10.520/2002. 

 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. Os bens a serem adquiridos se classificam como bens de natureza comum, nos termos da Lei 

10.520/02; 

3.2. O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de empreitada 

por PREÇO UNITÁRIO das rotas. 

3.3. A contratação para transporte escolar por MENOR PREÇO GLOBAL mostra-se necessária, 

pois a licitação por item, no caso, por rota (totalizando na presente licitação, 50 rotas em turnos 

diversos (manhã/tarde/noite) demandaria um elevado custo gerencial e fiscal, uma vez que existiriam 

vários fornecedores e contratos. 

3.4. Além do mais, a licitação por item acarretaria um número grande de empresas para 

relacionamento, notificações, mobilização em datas diferentes dos veículos e motoristas, falhas no 

processo de comunicação, análise dos documentos exigidos pela legislação que trata o transporte 

escolar envolvendo os veículos, motoristas, além das planilhas de custos e do cumprimento das 

exigências de segurança, pagamentos, gestão segmentada e substituição de veículos e motoristas, 

materializando uma conduta que não se associa com os princípios da eficiência e da economicidade. 

3.5. A SEDUC concluiu que a licitação por item (por rota) não representa a melhor medida, pois 

comprometerá a capacidade de atendimento ao transporte escolar pelo Departamento de Transportes. 

Isso porque a unicidade contratual nos favorece na rápida e eficiente gestão do seu sistema de execução 

do transporte escolar. Ademais, o gerenciamento das rotas, obrigação da SEDUC, nos moldes do artigo 

2º, Resolução T.C. nº 6, de 13/03/2013, do TCE-PE ficaria inviável. 

3.6. Por outro lado, a composição por preço global tem por finalidade viabilizar a economia de 

escala e a participação de empresas especializadas, quais sejam, aquelas aptas a ofertar, com plena 

garantia e segurança, o transporte escolar de qualidade, otimizando desta forma a logística para entrega 

do serviço, de aplicação de recursos e maior eficácia na consecução, com menor custo possível. 

3.7. Vale ressaltar por oportuno que a composição por preço global trará uma maior 

economicidade ao Município, isso porque, o custo do serviço de transporte escolar apurado por rota é 

inversamente proporcional ao quantitativo de rotas executadas, gerando assim, redução de custos para 

empresa participante do certame. Ou seja, o custo de transporte escolar de uma rota executado pelo 

fornecedor é superior ao custo de transporte escolar de várias rotas executadas por um único 

fornecedor, pois os custos são diluídos entre as rotas e se tornam menores em seu conjunto. 

3.8. Diante do exposto, resta plenamente justificada a licitação por adjudicação MENOR PREÇO  

GLOBAL sob o regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO das rotas, pois tornar-se-á 

economicamente e tecnicamente viável para a obtenção de um serviço eficaz o serviço de transporte 

escolar. 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Os serviços de transporte escolar dos alunos será executados durante 24 (vinte) e quatro 

meses, conforme rotas especificadas nas planilhas no ANEXO I - A, do presente termo de referência. 

4.2. A apuração do serviço de transporte escolar de alunos será por quilometragem realizada 

(KM rodado). 

4.3. A composição da estimativa de preço do quilômetro por rota se encontra no projeto  básico o 

presente termo de referência. 

4.4. Os liciantes deverá apresentar a planilha de custos, cujo modelo se encontra no projeto 

básico, do presente termo de referência, observando que no(s) preço(s) do(s) quilometro(s) deverão ser 

incluídos todos e quaisquer custos com o seguro do veículo, incluindo o seguro obrigatório, 

combustível, condutor/motorista, manutenção, taxas e impostos incidentes sobre o veículo, além das 

peças e equipamentos de reposição em função da depreciação pelo uso natural do automóvel ou 

qualquer outras que venham a incidir sobre o mesmo; e todas as outras que direta ou indiretamente 

incidam sobre a contratação em questão. 

4.5. A SEDUC apresentará o calendário do ano letivo a ser cumprido, ao licitante vencedor, 

devendo ser considerado a média de 200 dias por ano letivo. 

4.6. Os roteiros previstos no presente termo de referência poderão sofrer modificações no decorrer 

da execução do contrato, conforme as necessidades do município, podendo ocorrer acréscimo e/ou 

decréscimo de localidades, aumento e/ou diminuição de quilometragens, acréscimo e/ou decréscimo do 

número de alunos a serem transportados, desde que estas mudanças sejam devidamente justificadas e 

autorizadas de forma expressa pela Secretaria de Educação – SEDUC. Podendo inclusive, serem 

inseridas novas rotas ou extintas as rotas existentes. 

4.7. Poderá haver também, necessidade de substituição do veículo maior por outro menor, ou 

vice-versa, a depender da autorização do gestor do Contrato e essa substituição deverá ser firmada até o 

último dia do mês da solicitação. 

4.8. Os serviços de transporte de alunos deverão ser realizados por veículos adequados ao 

transporte de passageiros de acordo com cada rota, de forma regular, pontual, segura e confortável, e 

nos dias letivos conforme calendário escolar elaborado pela Secretaria de Educação de Paudalho – 

SEDUC e fornecido em tempo hábil. 

4.9. Excepcionalmente, os serviços de transporte de alunos, poderão ser realizados em datas 

especiais e/ou diferentes das constantes do calendário escolar (dias letivos), desde que autorizado de 

forma expressa, pelo Gestor do contrato, especificamente nos seguintes casos: 

4.9.1. Feriados, decorrentes de datas comemorativas de âmbito nacional, municipal e/ou regional; 

4.9.2. Finais de semana (sábado e/ou domingo) onde tenha sido previsto pela Secretaria a realização 

de atividades de ordem civil, cultural e/ou pedagógica para os referidos alunos, gestores, professores; 

4.9.3. Período de aulas e/ou provas de recuperação, se não previstos no calendário escolar; 

4.10. Para cada veículo colocado à disposição da SEDUC, o licitante vencedor deverá 

disponibilizar um motorista devidamente habilitado à condução, cujo remuneração já deve estar incluso 

em sua proposta, responsabilizando-se, ainda, por todo e qualquer encargo trabalhista, previdenciário, 

civil e tributário. 

4.11. O motorista deverá se apresentar asseado, com uniforme completo formado por camisa de 

tecido com identificação da empresa contratada, calça comprida e sapato fechado. 

4.12. É vedado o transporte escolar de alunos em pé ou em lotação maior que o permitido por lei. 
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4.13. É vedado o transporte de passageiros juntamente com os escolares, exceto monitores que 

acompanham os estudantes. 

4.14. É vedado o transporte de crianças menores de 10 anos no banco da frente dos veículos de 

transporte escolar. 

4.15. O transporte deverá ser pontual, devendo os ônibus estarem disponíveis para embarque no 

horário estabelecido pela SEDUC, permitindo que os alunos, professores e gestores cheguem nas 

respectivas escolas com antecedência dos horários determinados para o início das aulas. 

4.16. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, combustíveis, 

manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas e sociais, além de outros que 

resultarem no fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da 

empresa contratada. 

4.17. A medição dos serviços prestados, para efeito de faturamento e pagamento será feito a cada 

30 (trinta) dias corridos, segundo calendário oficial, por dia letivo de transporte executado e o 

fechamento das rotas pela SEDUC será até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte. 

4.18. Não serão pagas as distâncias percorridas em desacordo com a rota medida pela Secretaria de 

Educação. Qualquer modificação deverá ser autorizada e formalizada por escrito, sob pena de serem 

pagos apenas o trajeto constante previamente no contrato. 

4.19. Os veículos Utilizados para o transporte escolar deverão estar com a manutenção preventiva em 

dia, bem como, limpo em condições de receber os passageiros. 

4.20. A Licitante vencedora deverá apresentar filial ou escritório no município de Paudalho e 

disponibilizar colaborador/fiscal exclusivo para atendimento da SEDUC. 

4.21. O licitante vencedor deverá, em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, em local, 

dia e hora a ser definido pela SEDUC, apresentar a frota de veículos com no mínimo 30% (setenta 

por cento) de veículos próprios conforme especificada no Termo de Referência, para vistoria da 

Secretaria de Educação, através do Departamento de Transportes, sob pena de decair o direito da 

execução dos serviços. 

4.22. Caso seja verificada a situação de não aprovação dos veículos, a empresa deverá apresentar 

novo veículo para vistoria no prazo de 05 dias (cinco) dias. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS 

 

5.1. Os veículos destinados ao transporte de alunos deverão atender às exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro, além das normas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 

pelo Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, 

CIRETRAN, e aquelas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Paudalho/PE, cabendo ao contratado 

adequar-se às mesmas e suas alterações, observando os prazos nelas previstas; 

5.2. Conforme detalhamento de rotas constante no Anexo A deste Termo de Referência, os 

quantitativos totais dos tipos de veículos estimados são: 

 

TIPO DE VEÍCULO QUANTIDADE PROJETADA 

ÔNIBUS 27 

VANS 07 

 

5.3. Os veículos utilizados para a prestação do serviço de transporte escolar deverão obedecer à 

especificação de idade e capacidade a seguir: 
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VEÍCULOS 

TIPO DE VEÍCULO 

IDADE MÁXIMA 

(CONFORME ANO DE 

FABRICAÇÃO) 

CAPACIDADE DO VEÍCULO 

(REFERÊNCIA DO 

DIMENSIONAMENTO DO PROJETO) 

ÔNIBUS 15 ANOS 44 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA 

VAN  15 ANOS      15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA 

5.4. O veículo deve estar equipado com o registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo 

(tacógrafo), devidamente aferido pelo órgão competente; 

5.5. Todos os veículos que irão prestar o serviço de transporte escolar devem ser equipados com 

dispositivo de rastreamento veicular que possibilite sua localização em tempo real por meio de portal 

de acesso na rede mundial de computadores (internet), em conformidade com as especificações 

constantes no Anexo E, deste Termo de Referência; 

5.6. Os veículos deverão possuir adesivos ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 

(quarenta) centímetros de largura à meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, com a 

inscrição “ESCOLAR”, com altura de vinte a trinta centímetros; 

5.6.1. É admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas as 

demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou a utilização de qualquer 

outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária ou definitiva. 

5.7. Os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em 

serviço e a cada 6 meses - inspeção semestral nos veículos destinados ao transporte de escolares, 

estabelecida no inciso II, do artigo 136, do CTB e art. 10 da Portaria nº 02/2009, do Detran/PE; 

5.7.1. A vistoria dos veículos deverá ser realizada por empresas/órgãos credenciados pelo INMETRO 

e/ou pelo Detran/PE e os equipamentos de inspeção aferidos por órgão oficial; 

5.8. Adicionalmente à inspeção semestral supramencionada, o município realizará vistorias 

periódicas para verificação das demais exigências legais e, em especial, quanto aos aspectos de 

segurança, higiene, conservação e comodidade dos usuários, conforme lista de checagem específica 

(conforme Anexo D deste Termo de Referência), visando a verificação de equipamentos 

obrigatórios, de segurança e outros exigidos por lei; 

5.9. Os veículos devem ser substituídos, a qualquer tempo, caso se faça necessário, em virtude de 

resultado adverso nas vistorias/inspeções dos itens 13.7 e 13.8, de não se apresentarem em boas 

condições de operação; e/ou de estarem em desacordo com as especificações técnicas, de segurança, 

higiene ou limpeza; 

 

5.9.1. O Contratante poderá inspecionar regularmente os veículos e, caso constate alguma 

irregularidade, notificar a Contratada; 

5.9.2. Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos veículos que se 

enquadrem neste item. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão 

equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 
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5.10. Quando se tratar de serviço subcontratado com pessoa física, será de caráter obrigatório o 

veículo estar em nome do condutor; 

5.11. A Contratada deverá apresentar o seguro por veículo, para passageiros, com a finalidade de 

cobrir danos materiais e corporais, incluindo APP (Acidentes Pessoais por passageiros) e RC 

(Responsabilidade Civil) para passageiros, em caso de acidentes, sem prejuízo aos direitos assegurados 

por força do seguro obrigatório – DPVAT, nos termos da legislação vigente. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS CONDUTORES 

6.1. O condutor do veículo escolar deverá estar em conformidade com as normas estabelecidas na Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, especialmente no que dispõe no 

Capítulo XIII (Da Condução de Escolares), e na Portaria do DETRAN/PE nº 002/2009. 

6.2. Será necessário Curso Especializado para Condutores de Veículos de Transportes escolar de 

estudantes, (estabelecido pelas resoluções 168 de 14 de dezembro de 2004 e; 285 de julho de 2008 

ambas do CONTRAN) bem como as condições estabelecidas pelos Artigos 136 a 139 e o artigo 329 do 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para o veículo e condutor incluindo no momento da assinatura do 

contrato, com o registro em sua carteira de motorista. 

6.3. São obrigações dos condutores: 

  

I Ter mais de 21 anos; 

II Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria “D” ou “E”; 

III Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

IV Trajar-se adequadamente (uniforme), usando camisas com mangas, calças compridas, sapatos, 

tênis ou sandália presa ao calcanhar; 

V Portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de identidade/matrícula e empresa 

para a qual trabalham; 

VI Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 

VII Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de passageiros; 

VIII Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, mantendo-os 

sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e colocar 

terceiros em riscos; 

IX Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

X Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de Educação; 

XI Apresentar certidão negativa referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores; 

XII Possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva renovação a 

cada cinco anos, conforme previsto em lei. 

 

6.4. São vedações dos condutores:  

 

I. Fumar, quando estiver conduzindo escolares; 

II. Ausentar-se do veículo, quando este estiver aguardando escolares, exceto para garantir maior 

segurança aos mesmos; 

III. Abastecer o veículo quando estiver conduzindo escolares; 

IV. Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos escolares ou de terceiros; 

V. Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 
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VI. Portar ou manter no veículo arma de qualquer espécie; 

VII. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista pelo Código 

de Trânsito Brasileiro; 

VIII. Conduzir o veículo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que determine 

dependência; 

IX. Utilizar-se de documentação falsa; 

X. Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria saber ser 

falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 

XI. Oferecer carona para qualquer pessoa. O veículo é de uso exclusivo de escolares; 

XII. Transportar combustível ou qualquer outro produto de natureza inflamável, tóxica, entorpecente, 

etc.; 

XIII. Utilizar qualquer objeto eletroeletrônico, quando o veículo estiver em movimento; 

XIV. Interromper voluntariamente a viagem antes de chegar ao destino final por pressa ou atraso; 

XV. Manter a porta do veículo aberta quando este estiver em movimento; 

XVI. Permitir que os alunos sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do permitido 

em lei. 

 

7. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. O sistema de Gerenciamento de Transporte Escolar consiste em um conjunto de regras que 

permitem a pontualidade, assiduidade, continuidade e qualidade da condução dos alunos do sistema 

municipal de ensino para as escolas de destino, transportando de forma segura, confortável, higiênica e 

contínua todos os estudantes que residem distantes das escolas municipais. 

7.2. A contratada deverá realizar o gerenciamento dos veículos de forma sistemática a execução dos 

serviços, que, por sua vez, através de informativos, diários de bordo, boletins de medição da rota e 

relatórios permitirá a SEDUC avaliar a qualidade dos serviços. 

7.3. A Contratada deverá: 

7.3.1. Manter atualizado o cadastro de todos os veículos integrantes do contrato de transporte escolar 

com a Prefeitura Municipal de Paudalho. 

7.3.2. Manter atualizado o cadastro de todos os motoristas e condutores dos veículos integrantes do 

contrato de transporte escolar com a Prefeitura Municipal de Paudalho. 

7.3.3. Cadastro de todas as Unidades, integrantes da Secretaria de Educação, que estão nas rotas do 

transporte escolar licitado. 

7.3.4. Seguir as orientações contidas na Resolução n. 06/2013 do TCE PE. 

 

8. DO PRAZO CONTRATUAL 

 

8.1. O prazo para referida contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogada com base no Art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

8.2. A empresa a ser contratada deverá, a partir da ordem de serviço, iniciar em até 05 dias a 

execução dos serviços, respeitando o calendário escolar; 

8.3. As condições de execução dos serviços se darão em conformidade com as disposições, 

períodos e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência; 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

8.4. O serviço de transporte de estudante será executado de acordo com o itinerário e turnos indicados 

no ANEXO - A deste Termo de Referência e nas datas e horários indicados pela Unidade Escolar 

correspondente. 

 

9. DO VALOR REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1 VALOR REFERENCIAL 

9.1.1. O valor estimado global para o serviço a ser contratado é de R$ 7.826.137,20 (Sete milhões, 

oitocentos e vinte e seis mil, cento e trinta e sete reais e vinte centavos). O valor estimado total do 

serviço de transporte escolar ora apresentado tem como base a composição analítica dos preços 

estimados do quilômetro rodado a ser pago por cada uma das rotas necessárias, formulada com base 

nos dados georreferenciados, apresentada na planilha orçamentária contida no projeto básico, do 

presente termo de referência. 

 

9.2.  FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo Gestor e do fiscal responsável 

pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 

9.2.2. O fechamento do faturamento será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte, referente ao 30 (trinta) dias corridos, relativo aos dias efetivamente trabalhados, de acordo 

com o calendário escolar, contados da data de prestação do serviço. 

9.2.3. Após o fechamento do serviço, o Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, com o 

devido atesto do Gestor e do fiscal responsável pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 

9.2.4. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Educação do 

Município de Paudalho/PE, Localizada na Praça Pedro Coutinho, 68 - Centro – Paudalho - PE. 

9.2.5. O pagamento das faturas, para as Pessoas Jurídicas, só será efetuado após a apresentação do 

original e entrega da cópia autenticada dos seguintes documentos: 

 

9.2.5.1.  Relação nominal dos funcionários alocados para execução dos serviços. 

9.2.5.2. Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações sociais 

do pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste Contrato, relativa ao mês de competência 

ao do pagamento, devidamente quitada; 

9.2.5.3. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

9.2.5.4. Folha de pagamento do recolhimento relativo aos funcionários alocados ao Contrato, cujo 

valor base do recolhimento deve coincidir com o da guia de recolhimento; 

9.2.5.5. Comprovante de recolhimento de ISS referente à execução dos serviços. 

 

9.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 

junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento 

definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e 

devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

 

9.7. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado a 

CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
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recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 

constado na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

 

9.8. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida no item 21.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

9.9. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

9.10. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

9.11. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO  

 

10.6. Será vencedora desta licitação, a empresa que, ofertar o menor preço, desde que, atenda todas 

as especificações definidas neste instrumento e seus anexos. 

10.7. Na proposta inicial deverá constar a planilha orçamentária anual com todas as rotas. No caso 

de divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os primeiros corrigindo-se 

os valores finais, primando-se pelo valor aritmeticamente correto, no caso o preço global. 

10.8. A licitante classificada em primeiro lugar deverá enviar a proposta de preço reajustada ao 

último lance, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do Pregoeiro, incluso planilha 

orçamentária com todas as rotas, discriminadas na planilha orçamentária, contendo os insumos básicos, 

mão de obra, materiais, equipamentos, seguros, taxas e encargos de qualquer natureza, pelo sistema 

operacional da licitação. 

10.9. Serão desclassificadas as propostas: 

10.9.1. Apresentar preços unitários, totais ou global maiores que os estimados pelo Municipio. 

10.9.2. Não apresentar a Proposta de preços com todas as rotas discriminadas na planilha 

orçamentária. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

11.6. Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em registro 
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próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

 

11.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

11.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.6. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado (s) de 

capacidade técnica e de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

do edital, emitido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que já executou e/ou 

executa serviços de transporte escolar com no mínimo 20% (vinte por cento) dos serviços de 

transporte escolar; 

12.6.1. Para efeito do item anterior será admitido o somatório das quantidades descritas em um ou 

mais atestados apresentados; 

12.6.2. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; 

12.6.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

12.6.4. Declaração formal, assinada pelo sócio administrador/proprietário da empresa licitante, de 

que os veículos e motoristas fornecidos para prestação do serviço de transporte escolar estarão em 

conformidade com as normas estabelecidas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, especialmente no que dispõe no Capítulo XIII (Da Condução de Escolares) e na 

Portaria do DETRAN/PE nº 002/2009, durante a vigência do contrato; 

12.6.5. Declaração formal, assinada pelo sócio administrador/proprietário da empresa licitante, 

comprometendo-se a substituir imediatamente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o(s) 

veículo(s) que porventura no momento estiver(em) impossibilitado(s) de atender ao objeto licitado. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações técnicas e 

demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital; 

13.2. Garantir que os veículos, bem como os seus condutores, atendam a todas as exigências do 

Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 
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13.3. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município para cumprimento do 

calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar com pelo menos 5 (cinco) 

minutos de antecedência ao início das aulas; 

13.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.5. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 

trabalho e danos de qualquer espécie; 

13.6. Em conformidade com as especificações presentes no Anexo F, instalar dispositivo de 

rastreamento por satélite em toda a frota utilizada para prestar o serviço de transporte escolar objeto do 

presente Termo de Referência; 

13.7. Disponibilizar para a Secretaria Municipal de Educação livre acesso (com login e senha 

própria) ao sistema online de rastreamento e vídeo monitoramento (quando aplicável) instalado na 

frota, de tal forma que a fiscalização do contrato tenha acesso independente e em tempo real a todas as 

informações dos dispositivos de rastreamento e vídeo monitoramento dos veículos; 

13.8. Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

13.9. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 

prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), mantendo em 

perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 

13.10. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for 

imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de transporte 

adequado e seguro para condução dos estudantes; 

13.10.1. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá 

a Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições 

exigidas nesta licitação. 

13.11. Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos eventuais e 

doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 

13.12. Informar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação eventuais alterações nas rotas 

estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso à localidades, entre outros; 

13.13. Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, ou sempre que 

observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 

condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

13.14. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 

Secretaria Municipal de Educação; 

13.15. Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria de 

Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 

13.16. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
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dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos; 

13.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 

período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

13.18. Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número de 

alunos transportados; 

13.18.1. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à empresa 

notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a ocorrência seja 

encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. A mesma ocorrência também deverá ser 

encaminhada à Gerência de Transporte Escolar para medidas cabíveis. 

13.19. Fornecer aos membros da Gerência de Transporte Escolar e Fiscalização do Transporte Escolar 

da Rede Pública do município de Paudalho/PE e ao responsável pelo acompanhamento do contrato, 

quando solicitado, as informações relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais 

documentos do veículo e do condutor; 

13.20. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que 

venham ocorrer no decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 

necessária; 

13.21. Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 

13.22. Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada 

por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

13.23. Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo e/ou orientativo 

fornecido pela Secretaria Municipal de Educação; 

13.24. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 

condutores, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na legislação vigente; 

13.25. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação por parte da 

Administração, contanto que essa seja por escrito e devidamente motivada; 

13.26. Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação; 

13.26.1. A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome 

completo, CPF, Data de Nascimento, Número e Categoria da CNH, Cópia do comprovante de 

residência, cópia do Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de veículos de 

Transporte Escolares e cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do Registro de 

distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores. 

13.27. No caso de substituição de qualquer dos veículos da frota, comunicar imediatamente à 

Secretaria Municipal de Educação. 

13.27.1. A comunicação deve informar as características mínimas para identificação do novo 

veículo: tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou caminhonete), marca, modelo, ano de 
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fabricação, quilometragem registrada no hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do Certificado de 

Registro do Veículo – CRV. 

13.28. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente ou 

via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, disponibilizando-se a 

comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da 

Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados 

sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 

comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os 

contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

13.28.1.  A Contratada deverá indicar, no mínimo, 01 (um) preposto que será o responsável local 

por todas as ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos 

condutores e monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle 

de manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios 

gerenciais etc. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE: 

24.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

24.5. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados; 

24.6. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

24.7. Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 

educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de ida/volta à 

escola; 

24.8. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados 

durante a execução contratual; 

24.9. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

24.10. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

24.11. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 

CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

24.12. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas Municipais, 

visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

24.13. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

24.14. Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos A do presente Termo de 

Referência; 
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24.15. Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, mantendo-as 

atualizadas; 

24.16. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 

24.17. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Educação, o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 

24.17.1. Realização de visitas in loco; 

24.17.2. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 

24.17.3. Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua veracidade e 

tomada de providências; 

24.17.4. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver necessidade; 

24.17.5. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

24.17.6. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a quilometragem 

percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

24.18. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 

contratuais; 

24.19. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, emitindo se 

necessário ofício à empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

24.19.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8666 de 1993; 

24.20. Manter, com o auxílio de informações repassadas pela contratada, cadastro atualizado das 

escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão do Transporte Escolar; 

24.21. Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da comunidade 

escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte exterior dos 

veículos; 

24.22. Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério de 

conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com a legislação 

vigente. 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 

 

25.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências 

previstas abaixo, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da contratada, a quem caberá 

transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos 

termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução; 
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25.2. Na execução do objeto contratual, a contratada poderá subcontratar até 50% (cinquenta por 

cento) das rotas estabelecidas no Anexo A deste Termo de Referência; 

25.2.1. Considerando as 34 rotas que compõem o Lote único da licitação e que cada rota representa um 

único tipo de veículo de execução, conforme detalhado no referido anexo, admitir-se-á a 

subcontratação de até 17 (dezessete) rotas do respectivo lote. 

25.3. A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à aprovação, pela 

contratante, das exigências constantes do contrato, do edital e de seus anexos, em relação à 

documentação exigida dos subcontratados. A contratante analisará, caso a caso, os veículos indicados 

pela contratada para executar serviços mediante subcontratação e manifestar-se-á, por escrito, quanto à 

possibilidade de aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente justificadas 

pela contratante; 

25.4. Os veículos que compõem a frota terceirizada poderão ser locados, como equipamentos, pela 

contratada, desde que haja consentimento da contratante e o contrato de locação seja apresentado 

dentro de um prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início dos serviços, ressalvando que os veículos 

locados deverão obedecer exatamente às mesmas obrigações relacionadas ao longo do presente Termo 

de Referência e que a prestação de serviços e as respectivas obrigações são de total e exclusiva 

responsabilidade da contratada; 

25.4.1. A locação de veículos com motorista caracteriza subcontratação do serviço de transporte 

escolar e, portanto, aplica-se o disposto no item 25.2. 

25.5. A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, inclusive quanto aos veículos subcontratados ou locados e à contratação de funcionários 

envolvidos na execução dos serviços, assumindo total responsabilidade pela frota terceirizada, suas 

condições, pagamento dos salários e encargos dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços 

objeto deste Termo de Referência. 

26. DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

26.1. A CONTRATADA deverá entregar ao Município, até 10 (dez) dias úteis após assinatura do 

Contrato, a Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 

global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato 

acrescido de 02 (dois) meses, numa das modalidades indicadas nos termos do artigo 56 § 1º, incisos 

I, II e III da Lei n.º 8.666/93. 

 

26.1.1. A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato como: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
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d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA. 

 

26.1.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

26.1.2.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; 

26.1.2.2. Objeto a ser contratado, especificado no Edital de licitação; 

26.1.2.3. Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; 

26.1.2.4. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

26.1.2.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice). 

 

26.1.3. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no 

montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a vigência da 

apólice deverá ser prorrogada por igual período. 

26.1.4. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de 

pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste último caso, o comprovante de pagamento de 

cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido ao Município, sob pena de aplicação das 

cominações previstas neste instrumento. 

 

26.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. 

26.1.6. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, o Município poderá executar a 

garantia prestada pela CONTRATADA. 

 

26.2. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

 

26.3. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA, e desde que cumpridas todas 

as obrigações contratuais. 

 

26.3.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, respeitadas as 

demais condições contratuais, esta será acrescida do valor correspondente à atualização monetária. 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

27.1.  O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, 

desistir do lance ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação, ou o vencedor 

que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no 

Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a extensão da falta cometida, em 

observância ao direito à prévia defesa: 

 

ITEM OCORRÊNCIA 
PENALIDADES QUE PODERÃO SER 

APLICADAS 

01 

 

Não assinar Contrato, ou não 

retirar a Nota de Empenho, 

1. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 
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quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua 

proposta. 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

registrado na Ata/Contrato, a juízo da 

Administração. 

02 

 

Prestar o serviço fora do 

prazo  estabelecido. 

 

3. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

03 

 

Corrigir as falhas dos  serviços 

fora do prazo estabelecido. 

 

4. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não substituído, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

04 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos  superior a 15 (quinze) 

minutos e inferior a 30 (trinta) 

minutos 

5. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

medição do mês para a rota correspondente 

05 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 30 (trinta) 

minutos e inferior a 1 (uma) 

hora 

6. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

06 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do 

itinerário correspondente 

7. Multa de 2 vezes o valor diário  do itinerário que 

deixou de ser executado 

07 

Motorista dirigir-se de forma 

desrespeitosa aos escolares, 

recusar-se a percorrer o 

itinerário previsto, ou, ainda, 

não executar a contento o 

serviço que lhe foi determinado 

8. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

08 

Veículo fora de condições 

adequadas de higiene, limpeza 

(interna e externa) e 

conservação 

9. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

09 

Descumprimento das 

especificações constantes do 

Termo de Referência (dos 

veículos) 

10. Multa de até 10% (dez por cento) incidente sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

10 

Descumprimento de quaisquer 

outras cláusulas contratuais não 

previstas neste item e que possa 

colocar em risco à segurança 

11. Multa de até 15,0% (quinze por cento) incidente 

sobre o valor da medição do mês para a rota 

correspondente 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

dos escolares e/ou terceiros 

11 

 

Deixar de entregar 

documentação exigida neste 

Edital. 

12. Impedimento de licitar com o Município de  pelo 

período de 1 (um) ano, e/ou, 

13. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado 

para o item 

12 

 

Não mantiver a proposta ou 

desistir do lance. 

14. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

15. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 

proposta ou lance, a juízo da Administração. 

13 

 

Comportar-se de modo 

inidôneo. 

16. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

17. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração. 

14 
 

Fizer declaração falsa. 

18. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

19. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração 

15 

 

Apresentar documentação 

falsa. 

20. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

21. Multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

22. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

16 Cometer fraude fiscal. 

23. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

24. Multa de 20% (vinte por   cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

25. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

17 

Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista 

em lei e no Edital e seus 

Anexos do presente pregão 

eletrônico, em que não se 

comine outra penalidade. 

26. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

18 
 

Inexecução total. 

27. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

28. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato. 
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19 Inexecução parcial do objeto. 

29. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

30. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 

27.2. Na hipótese da multa atingir o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos 

serviços, o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 
CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

 

27.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

 

27.4. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

27.5. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE 

que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 

 

27.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará 

isenta das penalidades mencionadas no subitem 20.1. 

 

27.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 

 

28. DAS CONDIÇÕES FINAIS 

 

28.1. Ao longo do contrato, a Secretaria de Educação poderá destinar novos veículos de sua 

propriedade à execução do serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de Referência; 

28.1.1. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação determinar a ordem de substituição dos 

veículos da frota terceirizada pelos veículos novos recém incorporados à frota própria da Prefeitura, 

hipótese em que será feito aditivo contratual com supressão da(s) rota(s) estabelecidas pela gestão 

municipal; 

28.2. Reserva-se a Secretaria Municipal de Educação, o direito de anular ou revogar a licitação, 

visando à legalidade do processo, caso necessário; 

28.3. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no Edital; 

28.4. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 
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28.5. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Termo de Referência e do Edital, 

prevalecerá o Foro da Comarca de Paudalho/PE, Estado de Pernambuco, para dirimir as dúvidas não 

solucionadas administrativamente, oriundas do cumprimento das obrigações estabelecidas. 

 

29. DA FONTE DE RECURSOS 

 

29.1. Os serviços deverão ser prestados com recursos financeiros, conforme dados orçamentários 

abaixo indicados: 

 

Projeto Atividade: 12.122.1201.2889.0000 – 12.361.1201.2890.0000 -12.361.1201.2894.0000 - 

12.361.1201.4026.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

 

29.1.1.  As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento 

 

30. DOS ANEXOS 

 

30.1.  São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Referência os anexos abaixo 

relacionados: 

Anexo I -  A – Detalhamento das rotas/planilha orçamentaria 

Anexo I - B – Mapas das rotas georreferenciadas 

Anexo I - C – Relação de Escolas do Município 

Anexo I - D –Formulário de Verificação dos Veículos 

Anexo I - E - Especificações do serviço de rastreamento por GPS  

 

Paudalho, 10 de agosto de 2023. 

 
 

 

José Dionizio de Araújo Junior 

Secretário Executivo 
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ANEXO I - A – DETALHAMENTO DAS ROTAS/PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 
Planilha Orçamentária            

Rotas   Turnos 

Capacidade 

Mínima do 

Veículo 

Tipo de Veículo 

Total diário não 

pavimentado -

Terra (Km) 

Total diário 

pavimentado 

(Km) 

Distância 

Total Diária 

(Km) 

Preço do Km 

(R$) 
Valor Anual R$ 

Valor Contrato (24 

meses)(R$) 

Rota 12 

Manhã: Chã De Conselho - Rosarinho - 

Igreja/Alto Belém - Chã De Pinheiro - Chã De 
Camila - Eng. Do Sítio - Guadalajara 

Tarde: Chã De Conselho - Rosarinho - 

Igreja/Alto Belém - Chã De Pinheiro - Chã De 
Camila - Eng. Do Sítio - Guadalajara 

Manhã e 

Tarde 
16 Van 138,28 102,72 241,00 2,58        124.224,18              248.448,36  

Rota 13 

Manhã: Primavera - UPA - São Severino Do 

Ramos - Eng-14 - Primavera (intermitente) 

Tarde: Primavera - UPA - São Severino Do 
Ramos - Eng-14 - Primavera (intermitente) 

Manhã, Tarde 44 Ônibus 28,44 31,09 59,53 10,37        123.510,09              247.020,18  

Rota 14 

Manhã: Chã De Onça - Privê - Santa Mônica - 

Praça Do Rosário (intermitente) 

Tarde: Chã De Onça  - Ferro Velho - Finni - 

Santa Mônica - Praça Do Rosário (intermitente) 

Noite: Chã De Onça  - Ferro Velho - Finni - Santa 
Mônica - Praça Do Rosário (intermitente) 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 7,56 99,06 106,62 7,42        158.214,01              316.428,02  

Rota 15 

Manhã: Chã De Onça - Privê - Santa Mônica - 

Praça Do Rosário (intermitente) 

Tarde: Chã De Onça  - Ferro Velho - Finni - 
Santa Mônica - Praça Do Rosário (intermitente) 

Tarde 44 Ônibus 5,04 69,97 75,01 8,78        131.759,14              263.518,27  

Rota 16 

Manhã: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - 

Chã De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto 
Shell 

Tarde: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - Chã 

De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto Shell 
Noite: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - Chã 

De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto Shell 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 46,79 88,64 135,43 6,99        189.378,84              378.757,69  

Rota 17 

Manhã: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - 
Chã De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto 

Shell 

Tarde: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - Chã 
De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto Shell 

Noite: Chã Alegre - Cajueiro - Chã Alegre - Chã 

De Camila - Vila Esperança - Centro - Posto Shell 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 46,79 88,64 135,43 6,99        189.378,84              378.757,69  

Rota 18 

Manhã: Fonte De Aldeia - Chã De Conselho - 

Itaboraí - Junco - Lavagem - Centro (intermitente) 

Tarde: Fonte De Aldeia - Chã De Conselho - 

Manhã e 

Tarde 
44 Ônibus 78,30 56,43 134,73 7,23        194.822,76              389.645,51  
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Itaboraí - Junco - Lavagem - Centro (intermitente) 

Rota 19 

Manhã: Fonte De Aldeia - Chã De Conselho - 
Itaboraí - Junco - Lavagem - Centro (intermitente) 

Tarde: Fonte De Aldeia - Chã De Conselho - 

Itaboraí - Junco - Lavagem - Centro (intermitente) 

Manhã e 

Tarde 
44 Ônibus 78,30 56,43 134,73 7,23        194.822,76              389.645,51  

Rota 20 

Manhã: Belém - Incra - Alto Belém - Praça Do 

Rosário - Centro - Posto Shell (intermitente) 

Tarde: Belém - Incra - Alto Belém - Praça Do 
Rosário - Centro - Posto Shell (intermitente) 

Noite: Belém - Incra - Alto Belém - Praça Do 

Rosário - Centro - Posto Shell  

Manhã, Tarde 
e Noite 

44 Ônibus 25,27 34,15 59,41 10,34        122.805,30              245.610,60  

Rota 21 

Manhã: Rosarinho - Desterro - Belém - Pizzaria 

Guga 

Tarde: Rosarinho - Desterro - Belém - Pizzaria 
Guga 

Noite: Rosarinho - Desterro - Belém - Pizzaria 

Guga 

Manhã, Tarde 
e Noite 

44 Ônibus 29,72 27,56 57,27 10,64        121.898,80              243.797,60  

Rota 22 

Manhã: Córrego Verde - Sítio - Fazenda Souto - 
Chã de Camila - Igreja - Vila Esperança - Chã De 

Pinheiro - Guga 

Tarde: Córrego Verde - Sítio - Fazenda Souto - 
Chã de Camila - Igreja - Vila Esperança - Chã De 

Pinheiro - Guga 

Noite: Córrego Verde - Sítio - Fazenda Souto - 
Chã de Camila - Igreja - Vila Esperança - Chã De 

Pinheiro - Guga 

Noite 44 Ônibus 52,19 65,21 117,40 7,48        175.595,88              351.191,75  

Rota 23 

Manhã: Chã De Ouro - Eng. Orá - Santa Mônica 
- Padaria - Rua Da Mangueira (circular) 

Tarde: Chã De Ouro - Eng. Orá - Santa Mônica - 

Padaria - Rua Da Mangueira (circular) 
Noite: Chã De Ouro - Eng. Orá - Santa Mônica - 

Padaria - Rua Da Mangueira 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 18,06 28,10 46,16 11,97        110.538,40              221.076,79  

Rota 24 
Manhã: Santa Mônica - Padaria - Guga - ETE 
Tarde: Santa Mônica - Padaria - Guga - ETE 

Noite: Santa Mônica - Padaria - Guga - ETE 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 0,00 48,13 48,13 11,29        108.711,21              217.422,43  

Rota 25 

Manhã: Usina - Sítio Alegre - Matinha - Sítio 

São João - Rua Da Perua - Sítio Esperança - Eng. 
Catorze - Chã Café - Castanhola - Planalto - 

Dendê (itermitente) 

Tarde: Usina - Sítio Alegre - Matinha - Sítio São 
João - Rua Da Perua - Sítio Esperança - Eng. 

Catorze - Chã Café - Castanhola - Planalto - 

Dendê (itermitente) 

Manhã, Tarde 16 Van 46,36 34,28 80,64 4,69          75.557,23              151.114,46  

Rota 26 Manhã: Moriongo - Araras - Belém - Pátio De Manhã, Tarde 44 Ônibus 27,80 32,33 60,13 10,30        123.875,56              247.751,13  
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Eventos  
Tarde: Moriongo - Araras - Belém - Pátio De 

Eventos 

Noite: Moriongo - Araras - Belém - Pátio De 
Eventos  

e Noite 

Rota 27 

Noite: Guadalajara - Tabaruna - Chico Mendes - 

Residencial - Piabão - Sorveteria - Porteira 

(circular) 

Noite 16 Van 1,99 38,08 40,07 7,75          62.132,81              124.265,62  

Rota 28 

Manhã: Chã De Conselho - Junco - Itaboraí 

Tarde: Chã De Conselho - Junco - Itaboraí 

Tarde: Chã do Conselho - Piçarreiro - Centro 
(Paudalho) 

Manhã, Tarde 44 Ônibus 86,28 12,10 98,38 8,46        166.481,33              332.962,66  

Rota 29 
Manhã: Córrego Dos Henriques - D. Santinha 

Tarde: Córrego Dos Henriques - D. Santinha 
Manhã, Tarde 16 Van 6,79 5,57 12,36 22,17          54.814,15              109.628,31  

Rota 30 

Manhã: Chã De Conselho - Malembra - Pindobal 
- Fonte De Aldeia 

Tarde: Chã De Conselho - Malembra - Pindobal - 

Fonte De Aldeia - Carroça - Est. De Aldeia - Chã 
de Conselho (escola) 

Manhã, Tarde 44 Ônibus 47,00 10,20 57,20 10,94        125.138,60              250.277,20  

Rota 31 

Manhã: Centro - Ent. Usina Mussurepe - Sítio 

Retiro - Mussurepe - Pirassirica - Cacete Armado 
- Chã De Cruz 

Tarde: Centro - Ent. Usina Mussurepe - Sítio 

Retiro - Mussurepe - Pirassirica - Cacete Armado 
- Chã De Cruz 

Manhã e 

Tarde 
44 Ônibus 68,69 8,43 77,12 9,44        145.645,45              291.290,90  

Rota 32 

Manhã: Chã De Cruz - Pereira - Cacete Armado - 

Planalto 

Tarde: Chã De Cruz - Pereira - Cacete Armado - 
Planalto 

Manhã e 

Tarde 
16 Van 23,52 16,97 40,49 7,83          63.383,40              126.766,80  

Rota 33 
Manhã: Rodrízio - Lot. Águas De Aldeia 

Tarde: Rodrízio - Lot. Águas De Aldeia 

Manhã e 

Tarde 
16 Van 16,86 22,18 39,04 8,02          62.634,24              125.268,48  

Rota 34 

Manhã: Ent.Usina/PE-27 - Carroça - Chã De 
Conselho 

Tarde: Água Santa - Rodízio - Est. De Aldeia 

Noite: Água Santa - Rodízio - Est. De Aldeia 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 10,82 34,22 45,04 12,01        108.240,68              216.481,36  

Rota 35 

Manhã: Mussurepe - Usina - Guga 

Tarde: Manhã: Mussurepe - Usina - Guga 

Noite: Manhã: Mussurepe - Usina - Guga 

Manhã, Tarde 
e Noite 

44 Ônibus 23,68 73,53 97,20 7,90        153.554,91              307.109,81  

Rota 36 

Manhã: Rodízio - Chã De Cruz 

Tarde: Rodízio - Chã De Cruz 

Noite: Rodízio - Chã De Cruz 

Manhã, Tarde 
e Noite 

44 Ônibus 26,82 12,55 39,37 13,54        106.630,52              213.261,03  

Rota 37 

Manhã: Eng. Malembra - Chã De Conselho - Chã 

De Cruz - Sítio Treta - Planalto 

Tarde: Eng. Malembra - Chã De Conselho - Chã 

Manhã, Tarde 

e Noite 
44 Ônibus 20,42 51,94 72,36 9,16        132.519,02              265.038,03  
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De Cruz - Sítio Treta - Planalto 

Noite: Eng. Malembra - Chã De Conselho - Chã 

De Cruz - Sítio Treta - Planalto 

Rota 38 

Manhã: Rodrízio  - Rodrízio (escola) 

Tarde: Chã de Cruz - Planalto - Cacete Armado 
(Vôo da Morte) - Pirassirica - Usina Mussuerepe 

(Novo ensino médio) 

Manhã e 
Tarde 

16 Van 21,18 4,52 25,70 11,52          59.219,48              118.438,95  

Rota 39 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 40 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 41 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 42 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 43 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 44 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

Rota 45 Integral: Centro - BR 408 (ETE) Integral 44 Ônibus 0,00 7,55 7,55 49,89          75.368,72              150.737,44  

    Totais                982,95          1.205,89           2.188,84   -     3.913.068,60           7.826.137,20  
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ANEXO I - B – MAPAS DAS ROTAS GEORREFERENCIADAS 

 

 

O anexo será entregue em meio digital, através dos arquivos nos formatos *gpx, para 

visualização no software GPS TrackMaker ou similar. Ressaltando que os arquivos contêm 

informações privativas das crianças, verifica-se que o uso indevido da mesma poderá acarretar em 

sanções penais, administrativas e civis. 
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ANEXO I -C – RELAÇÃO DE ESCOLAS ATENDIDAS PELO TE DO MUNICÍPIO 

 

Municipio: Paudalho/PE 
 INEP Município: 

Paudalho/PE  

Item Esfera Localidade Escola  Lat.   Long.  

1 Municipal Urbana C.M. Guadalajara -  7,943880  - 35,120572  

2 Municipal Urbana C.M. Tancredo Neves -  7,901994  - 35,174326  

3 Municipal Urbana Colégio Municipal de Paudalho (CMP) -  7,899136  - 35,175413  

4 Estadual Rural E.E. Antônio Fagundes -  7,901419  - 35,064358  

5 Estadual Urbana E.E. Confederação do Equador -  7,902845  - 35,184756  

6 Estadual Urbana E.E. João Cavalcanti Petribú -  7,898865  - 35,178804  

7 Municipal Rural E.M. Alcindo Lacerda -  7,932039  - 35,136581  

8 Municipal Rural E.M. Cícero Lopes -  7,835785  - 35,143950  

9 Municipal Rural E.M. do Junco -  7,854933  - 35,168619  

10 Municipal Rural E.M. do Rodrízio -  7,924571  - 35,061744  

11 Municipal Rural E.M. Dr. Antônio Montenegro -  7,939818  - 35,207700  

12 Municipal Urbana E.M. Genilda Martins -  7,896206  - 35,174356  

13 Municipal Urbana E.M. Genilda Martins (Anexo) -  7,896995  - 35,174055  

14 Municipal Rural E.M. Gilda Barbosa -  7,940460  - 35,122562  

15 Municipal Rural E.M. José Bonifácio -  7,842110  - 35,129887  

16 Municipal Urbana E.M. Manoel da Rosa -  7,899069  - 35,181269  

17 Municipal Rural E.M. Maria de Fátima -  7,905177  - 35,063199  

18 Municipal Rural E.M. Menino Jesus -  7,936705  - 35,164181  

19 Municipal Rural E.M. Paulo Eleutério -  7,861756  - 35,208570  

20 Municipal Rural E.M. Paulo VI -  7,919117  - 35,179141  

21 Municipal Rural E.M. SAMAP -  7,899601  - 35,165706  

22 Municipal Rural E.M. São Bernardo -  7,900341  - 35,153304  

23 Municipal Rural E.M. Severino José Valentim -  7,913627  - 35,090443  

24 Municipal Rural E.M. Severino Maurício Cordeiro -  7,913789  - 35,090385  

25 Municipal Rural E.M. Sinhô Bandeira -  7,906900  - 35,117140  

26 Estadual Rural E.T.E Senador Wilson Campos -  7,922109  - 35,157837  

27 Estadual   EREM Monsenhor Landelino Barreto Lins -  7,887177  - 35,185608  

28 Estadual Urbana EREM. Herculano Bandeira de Melo Filho -  7,895224  - 35,180060  
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ANEXO I -D – FORMULÁRIO DE VERIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

 

 

EMPRESA__________________________ Nº DO CONTRATO_________________ 

ROTA_____________ 

 

TIPO DE VEÍCULO__________________ MARCA/MODELO_________________ 

ANO______________ 

 

PLACA____________________________ 

COR______________________CAPACIDADE_____________ 

 

NOME DO 

MOTORISTA_________________________________________________________________ 

 

REQUISITOS A SEREM VISTORIADOS 

 

01 – Pintura de faixa horizontal na cor amarela, 40 cm de largura, com dístico ESCOLAR em 

preto. 

(     ) SIM     (     ) NÃO     (     ) FORA DOS PADRÕES 

 

02- Tem equipamento de rastreamento por GPS? 

(     ) SIM     (     ) NÃO     (     ) TEM, MAS NÃO FUNCIONA 

 

03- O veículo é alugado? 

(     ) SIM (Verificar contrato de aluguel)  (     ) NÃO    

 

04 – A idade do veículo condiz com o estabelecido em contrato? 

(     ) SIM     (     ) NÃO, Idade: ________   

 

05- O veículo encontra-se com a inspeção do DETRAN em dia? 

(     )SIM     (     ) NÃO (     ) NÃO, MAS TEM DATA PREVISTA __________ 

 

06 – Encontra-se afixada no veículo em lugar visível a autorização expedida pela Divisão de 

Fiscalização de Veículos e Condutores do DETRAN ou CIRETRAN? 

(     )SIM     (     ) NÃO 
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07- Encontra-se no veículo em local visível cartaz indicativo que é proibido transportar número 

de estudantes acima da capacidade estabelecida pelo fabricante? 

(     ) SIM     (     ) NÃO 

 

REQUISITOS PARA O CONDUTOR 

 

01- O condutor possui CNH categoria D não vencida? 

(     )SIM     (     ) NÃO 

 

02- O condutor possui Curso específico de transporte escolar? 

(     )SIM     (     ) NÃO 

 

03- O Condutor encontra-se portando CRACHÁ DE CREDENCIAMENTO? 

(    ) SIM         (     ) NÃO.    

 

Paudalho/PE, ___ de ____________ de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Gestor/Fiscal do Contrato 
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ANEXO I -E – ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR 

 

1. DO SERVIÇO 

1.1. Os serviços de rastreamento e monitoramento de veículos, em tempo real e ininterrupto, 

baseado no posicionamento por satélite (GPS), para a obtenção de coordenadas geográficas, e na rede 

de telefonia móvel (GSM/GPRS), para a recepção e transmissão de dados, compreendendo a instalação 

de equipamento de rastreamento homologado pela ANATEL, nos veículos a serviço do Transporte 

Escolar do Município de Paudalho/PE e implantação e disponibilização de sistema informatizado de 

gerenciamento e monitoramento veicular com acesso via web; 

1.2. O serviço inclui, ainda, fornecimento de componentes e licença de uso de software, e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de 

funcionamento, nos termos e condições do presente anexo; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. O serviço envolve o fornecimento e instalação dos equipamentos de rastreamento e sistema de 

monitoramento nos veículos contratados pelo aderente, devendo atender aos requisitos mínimos 

exigidos neste ANEXO, compreendendo, ainda: 

2.1.1. Implantação e disponibilização de sistema informatizado com acesso via web para 

monitoramento dos veículos e emissão de relatórios, devendo satisfazer aos requisitos mínimos 

exigidos neste ANEXO.   

2.2. Os veículos devem ser entregues com o equipamento rastreador instalado e configurado no 

prazo estipulado no item 11 do termo de referência.   

2.3. Os equipamentos de rastreamento e acessórios devem ser instalados no interior do veículo, 

protegidos do sol e da água. O local da instalação do rastreador deverá dificultar ao máximo o 

acesso de pessoa não autorizada; 

2.4. A contratada deve aferir e verificar a qualidade técnica das baterias dos veículos, antes da 

instalação dos rastreadores. Caso as condições das baterias não estejam de acordo com o recomendado 

pelas normas técnicas aplicáveis ou pelo fabricante dos equipamentos, a contratada deverá adotar 

providências necessárias para a correção do problema; 

2.5. O sistema informatizado com acesso via web, fornecido pela Contratada, deverá tornar visível a 

localização e o trajeto percorrido pelo veículo monitorado em mapa cartográfico, fotográfico ou 

híbrido (cartográfico e fotográfico simultaneamente), abrangendo os municípios do Estado de 

Pernambuco bem como as demais funcionalidades descritas nesta especificação;   

2.6. As informações sobre as posições dos veículos devem ser atualizadas periodicamente, no 

intervalo de até 01 (um) minuto, mediante a utilização das tecnologias de comunicação GSM e GPRS; 
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2.7. O sistema com acesso via web disponibilizado pela Contratada deverá permitir a visualização e 

gerenciamento, individualmente ou em grupos, de todos os veículos com o equipamento de 

rastreamento instalado; 

2.8. O sistema deverá permitir que, mesmo estando o veículo com a ignição desligada, haja energia 

proveniente da corrente de carga da bateria para identificar a localização do veículo; 

2.9. Havendo perda temporária de sinal, o sistema deverá armazenar as ocorrências (eventos) 

e descarregá-las automaticamente no retorno do sinal; 

2.10. Todas as informações geradas deverão ser criptografadas e ter cópia de segurança (backup), 

ficando armazenados em servidores; 

2.11. Deverá ser ministrado um treinamento aos servidores da Secretaria de Educação, 

responsáveis pela gestão da frota. O treinamento deverá ocorrer nas dependências da Secretaria de 

Educação, mediante prévio agendamento; 

2.12. O sistema deverá dispor de um banco de dados seguro com capacidade para armazenamento de 

todas as informações geradas durante a vigência contratual; 

2.13. Todas as despesas referentes a equipamentos, ferramentas, mão de obra e outras despesas se 

darão às expensas exclusivas da Contratada, cujos custos deverão estar inclusos no valor total da 

contratação; 

2.14. O sistema deverá emitir um alerta quando o equipamento de rastreamento instalado no veículo 

sofrer algum tipo de violação;  

2.15. O sistema deverá disponibilizar para consulta on-line as informações de monitoramento 

dos últimos 90 (noventa) dias, no mínimo;  

2.16. Durante a vigência do contrato, prestar assistência técnica aos serviços e produtos, efetuando 

manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para evitar descontinuidade; 

2.17. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a 

ocorrência de quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo 

com os manuais e normas técnicas específicas; 

2.18. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os 

serviços e produtos em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, 

ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas;  

 

3. DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. O prazo de entrega dos serviços não poderá ser superior ao prazo previsto para entrega 

dos veículos; 

3.2. A substituição de qualquer equipamento defeituoso deverá ser realizada no prazo máximo de 

72h (setenta e duas horas) corridas, a contar da sua formalização por e-mail;  
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3.3. As substituições previstas no item anterior deverão ocorrer na localidade onde o veículo estiver 

operando, sendo as despesas com translado, viagens, diárias e demais custos suportados integralmente 

pela Contratada; 

3.4. Caberá à Contratada o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos equipamentos;  

3.5. O prazo de garantia de funcionamento, locação e prestação dos serviços propostos será 

equivalente à vigência do contrato.   

 

4. DA PROPRIEDADE, DO SIGILO E DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

4.1. Todo o conteúdo proveniente de informações geradas ao longo do contrato, como modelos de 

dados, bases de dados, telas e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do 

Contratante, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens da 

Contratada, bem como, de seus executores, sem expressa autorização do Contratante; 

4.2. A Contratada se obriga a garantir sigilo absoluto nas comunicações; 

4.3. A Contratada obriga-se a garantir a integridade, autenticidade e confidencialidade das 

informações, evitando fraudes e erros; 

4.4. Apresentar, como condição para assinatura do contrato, Certificação e Homologação da 

ANATEL para os equipamentos rastreadores a serem instalados; 

4.5. Os serviços disponibilizados via internet deverão estar hospedados em ambiente protegido com 

firewall e antivírus, atendendo às normas de engenharia de software, qualidade e segurança de 

Tecnologia da Informação; 

4.6. Disponibilizar manual de utilização do sistema em língua portuguesa; 

4.7. Guardar sigilo sobre as informações do Contratante constante do seu banco de dados, 

garantindo a segurança e inviolabilidade dos dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis 

apenas ao Contratante para fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no mínimo, 

05 (cinco) anos.   

 

5. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O EQUIPAMENTO DE 

RASTREAMENTO VEICULAR FORNECIDO PELA CONTRATADA 

5.1. Os equipamentos de rastreamento veicular deverão possuir tecnologia de localização através de 

GPS (Global Positioning System) e tecnologia de comunicação através da rede de telefonia móvel 

GSM (Global System for Mobile Communications) e o padrão GPRS (General Packet Radio Service), 

com os seguintes requisitos mínimos: 

5.1.1. Módulo receptor de GPS de alta sensibilidade com no mínimo 20 canais;  

5.1.2. Tempos de hot start e cold: <1s e <35s, respectivamente;  

5.1.3. Precisão de posicionamento inferior a 10 metros;  
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5.1.4. Modem Quad-Band (850/900/1800/1900 MHz) GSM/GPRS com o SIM Card instalado; 

5.1.5. Bateria interna (auto carregável com autonomia mínima de 06 horas);  

5.1.6. Sensor de ignição (chave ligada / motor ligado);  

5.1.7. Medição do hodômetro;  

5.1.8. Medição da velocidade real e detector de excesso de velocidade limite;  

5.1.9. Detector de tempo excedido com o veículo parado;  

5.1.10. Detector de corte da alimentação de energia do equipamento;  

5.1.11. Detector de violação do equipamento através de sensores, lacres e marcações que permita 

verificar e certificar a integridade dos dispositivos componentes do equipamento;  

5.1.12. Homologado e certificado pela ANATEL;  

5.1.13. Memória de armazenamento com capacidade para 10.000 (dez mil) posições ou mais;  

5.1.14. Memória de armazenamento com capacidade para 60 (sessenta) eventos ou mais. 

 

6. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA O SISTEMA INFORMATIZADO 

DISPONIBILIZADO PELA CONTRATADA 

6.1. Ser acessível via web, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, não 

devendo ser necessário, para tanto, nada mais que um navegador de internet; 

6.2. Possuir todas as suas funcionalidades em ambiente web, utilizando sistema de segurança contra 

invasão, garantindo total integridade dos dados, respeitando os perfis de acesso com suas respectivas 

regras de permissão; 

6.3. Comportar logins e senhas de acesso global, que permitam a visualização e extração de 

informações e relatórios dos veículos de todos os órgãos e entidades, simultaneamente ou de alguns 

selecionados, a critério do usuário; bem como logins e senhas de acesso limitado, que permitam ao 

usuário a visualização e extração de informações e relatórios apenas da frota do respectivo órgão ou 

entidade, de acordo com o perfil de acesso definido; 

6.4. Permitir a visualização e gerenciamento dos veículos, inclusive dos deslocamentos em tempo 

real com a indicação da direção do veículo, individualmente ou em grupos; 

6.5. Por meio do sistema deverá ser possível obter para cada veículo com o equipamento rastreador 

instalado, no mínimo, as seguintes informações: 

6.5.1. Identificação;  

6.5.2. Hodômetro atual;  

6.5.3. Trajetos percorridos;  

6.5.4. Identificação da data e dos horários do início e término de cada trecho percorrido;  



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

6.5.5. Velocidade média;  

6.5.6. Velocidade máxima;  

6.5.7. Posição atual (latitude/longitude e logradouro);  

6.5.8. Posições anteriores;  

6.5.9. Distâncias percorridas.   

6.6. Disponibilizar, em tempo real, todos os dados registrados no histórico de cada veículo 

rastreado, com detalhes suficientes para compilar, no mínimo, os seguintes relatórios: 

6.6.1. Relatório de quilômetros (KM) rodados por veículo e por intervalo de datas;  

6.6.2. Relatório de quilômetros (KM) rodados dentro do expediente;  

6.6.3. Relatório de quilômetros (KM) rodados fora do expediente;  

6.6.4. Relatório de alertas por excesso de velocidade permitida, informando data, hora, local onde o 

veículo ultrapassou a velocidade limite; 

6.6.5. Relatório de tempo do veículo com a ignição desligada e ligada;  

6.6.6. Relatório de tempo de utilização dentro do expediente;  

6.6.7. Relatório de tempo de utilização fora do expediente;  

6.6.8. Relatório de utilização de veículos em finais de semana;  

6.6.9. Relatório de informações de trajeto percorrido, com informações detalhadas dos locais por 

onde o veículo passou, velocidades máxima e média, tempo de ignição ligada, distância percorrida e 

visualização em mapa;  

6.6.10. Relatório de veículos que estiveram em determinado local ou ponto de interesse cadastrado, 

considerando um intervalo de tempo definido, ou por meio de cerca eletrônica com raio customizável 

no mapa, mostrando qual veículo esteve naquela área por hora e data;  

6.7. Os relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos seguintes campos: 

6.7.1. Placa do(s) veículo(s);  

6.7.2. Período analisado; 

6.7.3. Data e hora da emissão.   

6.8. Permitir parametrizar períodos de acordo com a necessidade, podendo ser, no mínimo: diários, 

semanais, mensais, e anuais; 

6.9. Permitir o cadastramento/marcação de pontos de referência e/ou interesse, através de 

coordenadas georreferenciadas, tais como Secretarias, postos de abastecimento, oficinas etc.. Esses 

pontos podem ser exibidos juntos com a localização dos veículos, dessa forma, a visualização do mapa 

terá referências exclusivas do Contratante; 
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6.10. Permitir o cadastramento e consulta de cercas eletrônicas, possibilitando a consulta e a ativação 

de alertas para o veículo que ultrapassá-las. A configuração da cerca eletrônica deverá ser feita 

diretamente sobre o mapa cartográfico; 

6.11. Deverá ser possível associar um ou mais veículos a uma determinada cerca eletrônica 

previamente configurada.   

6.12. Permitir o cadastramento e consulta de limites de velocidade para cada veículo, possibilitando a 

consulta e a ativação de alertas para o veículo que ultrapassá-los; 

6.13. Permitir o cadastramento e consulta dos horários limites para circulação de cada veículo, 

possibilitando a consulta e a ativação de alertas para o veículo que for utilizado fora do horário 

permitido; 

6.14. Permitir o armazenamento das informações do veículo para cada ponto de localização 

registrado, tais como data e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, direção, estado da 

ignição e hodômetro; 

6.15. Cadastro de gestores e usuários contendo, no mínimo: 

6.15.1. Nome;  

6.15.2. e-mail;  

6.15.3. Telefone;  

6.15.4. CPF;  

6.15.5. Órgão de lotação;  

6.15.6. Matrícula;  

6.15.7. Função; 

6.16. Permitir a associação de perfis aos gestores e usuários com diferentes níveis hierárquicos: 

acesso global (todos os órgãos/entidades do Governo Municipal, Secretaria), e acesso limitado (por 

Órgão, Departamento, ou Placa); 

6.17. Cadastro de veículos, em campos individuais, com, no mínimo, CNPJ da contratada, modelo, 

placa, órgão/entidade e tipo, de acordo com o mapeamento da frota; 

6.18. Permitir que os gestores possam filtrar a visualização dos veículos por, no mínimo: tipo, por 

órgão/entidade, por situação da ignição (ligada/desligada);   

6.19. Permitir a navegação em diversos níveis de zoom, bem como visualização das rotas dos 

veículos em mapa cartográfico, fotográfico e híbrido (cartográfico e fotográfico simultaneamente); 

6.20.  Cadastro dos órgãos/entidades contendo, no mínimo, nome e CNPJ; 

6.21. A rota visualizada no mapa deverá ter pontos de controle de localização, permitindo obter por 

meio de um clique do mouse, as seguintes informações provenientes do equipamento rastreador: 

data/hora, latitude e longitude, velocidade e direção do veículo; 



v 

          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 
 

 

 

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO - PE | CEP: 55.825-000 
TEL: (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84 
www.paudalho.pe.gov.br 

6.22. Deverá ser possível identificar no mapa quando o ponto de controle de localização enviado do 

equipamento aos servidores de monitoramento for proveniente de área de sombra de comunicação 

GSM/GPRS. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  /202X. 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAUDALHO, E A EMPRESA 

(CONTRATADA) 

O MUNICÍPIO DE PAUDALHO- PE, com sede à (...) nº (...), Bairro (...), CEP: (...), inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº (...), nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu titular, Exmo. Sr. (...), (qualificação: nacionalidade e estado civil), portador do 

RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e domiciliado nesta capital, 

e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), empresa com sede estabelecida à (...) nº (...), Bairro 

(...), CEP: (...), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (...), doravante denominada CONTRATADA e neste ato 

representada por seu sócio-administrador/procurador (nome), (qualificação: nacionalidade, estado 

civil), portador do RG nº (...) e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº (...), residente e 

domiciliado nesta capital, resolvem celebrar o presente CONTRATO, com fundamento na Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações subsequentes, resultante do Pregão Eletrônico nº (...)/202X, 

consoante o Processo nº

 /202X- (órgão), mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se 

obrigam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

1.1. O presente Contrato será regido pelo disposto nas Leis Federais n° 8.666/93 e n° 10.520/02, 

Decretos Federal nº 10.024/19, e nº 8.538/15 e suas alterações posteriores, e suas alterações 

posteriores, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de licitação n° XXX/2023 (Pregão 

Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

3.1. O objeto deste contrato será executado de forma contínua, em regime de preço unitário nas 

condições estabelecidas no Anexo I, do Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO 

 

4.1. O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - 

SISTEMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PAUDALHO-PE, consoante 

com o quadro que segue: 

4.2. Passam a fazer parte integrante deste Contrato, sob a forma de anexos, como se nele fossem 

transcritos, os seguintes documentos: 
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4.2.1. Termo de Referência – Anexo I, Edital e Proposta de Preços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  

 

5.1.  A vigência do Contrato será de 24 (vinte) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 (sessenta) meses, desde que 

configurada a vantajosidade, submetidas ao que determina o art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme a especificidade e a necessidade de atendimento da garantia do serviço contratado, com 

eficácia após a publicação do seu extrato no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 

5.2. O prazo para execução do objeto ora contratato será conforme calendario escolar, do 

Municipio.  

 

5.3. A Contratante deverá iniciar os serviços no prazo de até 05 (cinco) dias, apos o recebimento, 

pela CONTRATADA, da Ordem de Serviço, emitida pelo CONTRATANTE, podendo ser 

prorrogado a critério da Administração.  

 

5.3.1. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o 

atraso na execução do objeto no prazo previsto neste Edital e seus Anexos, deve a CONTRATADA 

submeter os fatos, por escrito ao MUNICÍIPIO, com as justificativas correspondentes, acompanhadas 

da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a 

execução do objeto. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS VEÍCULOS 

 

6.1. Os veículos destinados ao transporte de alunos deverão estar em conformidade com as 

normas estabelecidas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 

especialmente no que dispõe no Capítulo XIII (Da Condução de Escolares) e na Portaria do 

DETRAN/PE nº 002/2009; 

6.2. O veículo oferecido não poderá operar com idade de fabricação superior à 15 

(quinze) anos, contada da data da celebração do contrato, e durante todo o período da 

contratação. 

6.3. Os veículos deverão estar equipados com cinto de segurança para cada assento, e todos os 

cintos devem estar em bom estado de conservação durante toda a vigência contratual, bem como 

adaptados na forma da legislação de trânsito vigente; 

6.4. Os veículos deverão conter faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 

"ESCOLAR", em  preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as 

cores aqui indicadas devem ser invertidas; (art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro) e adesivo com o 

dístico “PROIBIDO CARONA”; 

6.5. Os veículos deverão conter equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 

e tempo (TACÓGRAFO) em perfeitas condições de funcionamento com certificado de aferição 

emitido pelo INMETRO e seus discos devem ser trocados diariamente e guardados pelo período de 

06 (seis) meses, porque serão exibidos ao DETRAN por ocasião da vistoria especial. 

6.6. Os ônibus ou micro ônibus deverão conter lanternas de luz branca, fosca ou amarela 

dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na 

extremidade superior da parte traseira; 
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6.7. Os veículos deverão conter extintores de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás 

carbônico, fixados na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros; 

6.8. Os veículos registrados pelo DETRAN-PE como veículos de Transporte Escolar devem, 

no início de cada semestre, passar por vistoria semestral obrigatória na DETRAN. Preenchendo 

todas as exigências legais, o veículo vistoriado receberá um selo de certificação do DETRAN-PE. 

6.9. Mesmo depois de realizada inspeção semestral no veículo pela DETRAN, a Contratada 

deverá colocar à disposição da Contratante para verificação dos equipamentos obrigatórios de 

segurança e dos requisitos exigidos, bem como das exigências com relação ao condutor, em 

cumprimento ao termo de referência e às exigências da legislação vigente. 

6.10. A cada substituição, o novo veículo colocado à disposição deverá ser submetido à vistoria 

prévia, realizada por profissional capacitado indicado pela Contratante que verificará o inteiro 

atendimento das especificações constantes neste Termo de Referência; 

6.11. Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 

envidraçadas do veículo. 

6.12. A Contratada deverá disponibilizar, quando for necessário, o transporte de alunos de 

necessidades especiais, veículo com plataforma elevatória veicular conforme norma ABNT NBR 

15570 e ABNT NBR 14022 suas atualizações, que deverão ainda possuir área reservada para 

acomodação da cadeira de rodas com seu ocupante. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA OS CONDUTORES 

 

7.1. O condutor do veículo escolar deverá estar em conformidade com as normas estabelecidas 

na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, especialmente no que 

dispõe no Capítulo XIII (Da Condução de Escolares), e na Portaria do DETRAN/PE nº 002/2009. 

7.2. Será necessário Curso Especializado para Condutores de Veículos de Transportes escolar 

de estudantes, (estabelecido pelas resoluções 168 de 14 de dezembro de 2004 e; 285 de julho de 

2008 ambas do CONTRAN) bem como as condições estabelecidas pelos Artigos 136 a 139 e o 

artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para o veículo e condutor incluindo no 

momento da assinatura do contrato, com o registro em sua carteira de motorista. 

7.3. O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes 

requisitos  (artigo 138, CTB): 

7.3.1. Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

7.3.2. Ser habilitado na categoria “D” junto ao Detran; 

7.3.3. Ser aprovado em curso especializado para a condução de transporte escolar; 

7.3.4. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

médias, durante os doze últimos meses; 

7.3.5. Apresentar certidão negativa de cartório distribuidor criminal, expedida no município de 

residência ou domicilio do condutor; 

7.3.6. Apresentar certidão negativa de pontuação suspensão e cassação do CNH pelo Detran de 

origem, no caso da carteira nacional de habilitação do motorista condutor ter sido emitida em outra 

unidade da federação; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO PELA CONTRATADA DAS  CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 
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8.1.  Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência contratual, todas as condições 

demonstradas para habilitação na licitação efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações 

assumidas, e, deverá atualizar os documentos cuja validade expire durante a vigência contratual, bem 

como garantir o cumprimento das obrigações assumidas. 

8.2. Previamente à emissão de Nota de Empenho, à contratação e a cada pagamento, a 

CONTRATANTE deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.3. A CONTRATANTE deverá ser informada sempre que houver alteração do Contrato Social 

da Empresa CONTRATADA, através do envio de cópia do contrato atualizado. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

9.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados; 

9.3. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

9.4. Providenciar a presença de um monitor para acompanhar as crianças de menor idade, da 

educação especial, ou em outra condição de necessidade e/ou vulnerabilidade no trajeto de ida/volta à 

escola; 

9.5. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas detectados 

durante a execução contratual; 

9.6. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

9.7. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

9.8. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 

CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

9.9. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas das rotas Municipais, 

visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

9.10. Definir as rotas de tráfego dos veículos escolares da frota contratada; 

9.11. Homologar possíveis ajustes nas rotas detalhadas nos Anexos I - A do presente Termo de 

Referência; 

9.12. Fornecer, à Contratada, listas com os nomes dos alunos, por linha de transporte, mantendo-as 

atualizadas; 

9.13. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 

9.14. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Educação, o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços, em especial: 
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9.14.1. Realização de visitas in loco; 

9.14.2. Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 

9.14.3. Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca sua veracidade e 

tomada de providências; 

9.14.4. Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando houver necessidade; 

9.14.5. Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

9.14.6. Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a quilometragem 

percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

9.15. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 

contratuais; 

9.16. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do veículo e 

cumprimento das normas descritas na Lei nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, emitindo se 

necessário ofício à empresa prestadora do serviço e ao(à) Secretário(a) Municipal de Educação; 

9.16.1. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8666 de 1993; 

9.17. Manter, com o auxílio de informações repassadas pela contratada, cadastro atualizado das 

escolas, alunos, rotas, frota e motoristas no Sistema de Gestão do Transporte Escolar; 

9.18. Criar canal de comunicação para receber denúncias, sugestões e reclamações da comunidade 

escolar e orientar a contratada para fixar essa informação em local visível da parte exterior dos 

veículos; 

9.19. Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério de 

conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com a legislação 

vigente. 

  

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

10.1. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações técnicas e 

demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital; 

10.2. Garantir que os veículos, bem como os seus condutores, atendam a todas as exigências do 

Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 
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10.3. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município para cumprimento do 

calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade escolar com pelo menos 5 (cinco) 

minutos de antecedência ao início das aulas; 

10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.5. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 

cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes de 

trabalho e danos de qualquer espécie; 

10.6. Em conformidade com as especificações presentes no Anexo I - E, instalar dispositivo de 

rastreamento por satélite em toda a frota utilizada para prestar o serviço de transporte escolar objeto do 

presente Termo de Referência; 

10.7. Disponibilizar para a Secretaria Municipal de Educação livre acesso (com login e senha 

própria) ao sistema online de rastreamento e vídeo monitoramento (quando aplicável) instalado na 

frota, de tal forma que a fiscalização do contrato tenha acesso independente e em tempo real a todas as 

informações dos dispositivos de rastreamento e vídeo monitoramento dos veículos; 

10.8. Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

10.9. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 

prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), mantendo em 

perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 

10.10. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veículo for 

imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de transporte 

adequado e seguro para condução dos estudantes; 

10.10.1. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, deverá 

a Contratada providenciar imediatamente e às suas expensas, outro veículo, nas mesmas condições 

exigidas nesta licitação. 

10.11. Substituir, imediatamente os motoristas por outro igualmente qualificado, em casos eventuais e 

doenças e outros afastamentos motivados, incluindo inadequação dos serviços; 

10.12. Informar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação eventuais alterações nas rotas 

estabelecidas, em virtude de impedimento de vias, restrição de acesso à localidades, entre outros; 

10.13. Prestar informações à Secretaria Municipal de Educação, quando solicitado, ou sempre que 

observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 

condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

10.14. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como dos fiscais da 

Secretaria Municipal de Educação; 

10.15. Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE ou pela Secretaria de 

Educação, ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente; 

10.16. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, aos alunos ou a terceiros, 

por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução 
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dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 

decorrência dos mesmos; 

10.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 

período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura; 

10.18. Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao número de 

alunos transportados; 

10.18.1. Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe à empresa 

notificar, por escrito, a Unidade Escolar na qual o aluno está matriculado, para que a ocorrência seja 

encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. A mesma ocorrência também deverá ser 

encaminhada à Gerência de Transporte Escolar para medidas cabíveis. 

10.19. Fornecer aos membros da Gerência de Transporte Escolar e Fiscalização do Transporte Escolar 

da Rede Pública do município de Paudalho/PE e ao responsável pelo acompanhamento do contrato, 

quando solicitado, as informações relativas ao disco de registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais 

documentos do veículo e do condutor; 

10.20. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que 

venham ocorrer no decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 

necessária; 

10.21. Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veículo, ROTA, DESTINOS e TURNO; 

10.22. Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada rota executada 

por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos; 

10.23. Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo e/ou orientativo 

fornecido pela Secretaria Municipal de Educação; 

10.24. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro dos seus veículos, 

condutores, apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na legislação vigente; 

10.25. Substituir o motorista num prazo de 24 (vinte e quatro) horas caso haja solicitação por parte da 

Administração, contanto que essa seja por escrito e devidamente motivada; 

10.26. Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas, comunicar o fato 

imediatamente à Secretaria Municipal de Educação; 

10.26.1. A comunicação deve acompanhar a qualificação mínima do novo condutor: nome 

completo, CPF, Data de Nascimento, Número e Categoria da CNH, Cópia do comprovante de 

residência, cópia do Certificado de aprovação no Curso de Formação de Condutores de veículos de 

Transporte Escolares e cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfãos e sucessões) e do Registro de 

distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores. 

10.27. No caso de substituição de qualquer dos veículos da frota, comunicar imediatamente à 

Secretaria Municipal de Educação. 

10.27.1. A comunicação deve informar as características mínimas para identificação do novo 

veículo: tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van ou caminhonete), marca, modelo, ano de 
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fabricação, quilometragem registrada no hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do Certificado de 

Registro do Veículo – CRV. 

10.28. A empresa prestadora do serviço deverá estar conectada em tempo integral, pessoalmente ou 

via telefone fixo/celular, enquanto houver veículos circulando com alunos, disponibilizando-se a 

comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. O preposto da 

Contratada deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços a serem contratados 

sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer 

comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento operacional, de maneira que os 

contratempos não interfiram na realização final da prestação de serviço; 

10.28.1.  A Contratada deverá indicar, no mínimo, 01 (um) preposto que será o responsável local 

por todas as ações administrativas e operacionais da frota, tais como, orientação e supervisão dos 

condutores e monitores, escala de condutores para atendimentos das requisições de serviços, controle 

de manutenção e limpeza dos veículos, controle de frequência dos condutores, emissão de relatórios 

gerenciais etc. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1.  Nos termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 

1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar os serviços executados, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos nos serviços executados; 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 
CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes ao fornecimento, mediante a 

apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo Gestor e do fiscal responsável 

pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 

12.2. O fechamento do faturamento será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte, referente ao 30 (trinta) dias corridos, relativo aos dias efetivamente trabalhados, de acordo 

com o calendário escolar, contados da data de prestação do serviço. 

12.3. Após o fechamento do serviço, o Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, com o 

devido atesto do Gestor e do fiscal responsável pelo acompanhamento do serviço e do Contrato. 
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12.4. A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Educação do 

Município de Paudalho/PE, Localizada na Praça Pedro Coutinho, 68 - Centro – Paudalho - PE. 

12.5. O pagamento das faturas, para as Pessoas Jurídicas, só será efetuado após a apresentação do 

original e entrega da cópia autenticada dos seguintes documentos: 

12.6. Relação nominal dos funcionários alocados para execução dos serviços. 

12.7. Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações sociais 

do pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste Contrato, relativa ao mês de competência 

ao do pagamento, devidamente quitada; 

12.8. Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

12.9. Folha de pagamento do recolhimento relativo aos funcionários alocados ao Contrato, cujo 

valor base do recolhimento deve coincidir com o da guia de recolhimento; 

12.10. Comprovante de recolhimento de ISS referente à execução dos serviços. 

 

12.11. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 

junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, contados do recebimento 

definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e 

devidamente atestados pelo servidor/Comissão de Recebimento. 

 

12.12. Será procedida consulta “On-Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser efetuado 

a CONTRATADA, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado o vencimento das guias de 

recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo 

constado na solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

 

12.13. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão 

contratante entre a data referida no item 21.2 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios  

I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga 

12.14. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês 

seguinte ao da ocorrência. 

12.15. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

no MUNICIPIO, em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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12.16. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da 

Administração estão assegurados na seguinte funcional: 

Funcional Programática: Projeto Atividade: 12.122.1201.2889.0000 – 12.361.1201.2890.0000 -

12.361.1201.2894.0000 - 12.361.1201.4026.0000 – Elemento de Despesa: 33.90.39.00 

13.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas 

em termo aditivo ou apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO PREÇO 

14.1. O valor do contrato é de R$ xxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, seguro, transporte, despesas com veículos, inclusive desembaraço alfandegário e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 

esse ou a qualquer título posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

15.1.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratação; 

15.1.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os CONTRATANTES poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.2. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções no 

fornecimento dos serviços, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as 

mesmas sejam consideradas viáveis. 

15.3. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima 

Terceira ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser 

formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela 

Administração, consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉXTA – DO REAJUSTE 

 

16.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuste, a Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajuste de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
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16.3. . 

16.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajuste do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.5.  O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SETIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A CONTRATADA que, apresentar documentação falsa, não assinar o contrato ou 

instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às seguintes penalidades, segundo a 

extensão da falta cometida, em observância ao direito à prévia defesa: 

 

ITEM OCORRÊNCIA 
PENALIDADES QUE PODERÃO SER 

APLICADAS 

01 

 

Não assinar Contrato, ou não 

retirar a Nota de Empenho, 

quando convocada dentro do 

prazo de validade de sua 

proposta. 

31. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

32. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

registrado na Ata/Contrato, a juízo da 

Administração. 

02 

 

Prestar o serviço fora do 

prazo  estabelecido. 

 

33. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não fornecido, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

03 

 

Corrigir as falhas dos  serviços 

fora do prazo estabelecido. 

 

34. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do serviço não substituído, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

04 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos  superior a 15 (quinze) 

minutos e inferior a 30 (trinta) 

minutos 

35. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 

medição do mês para a rota correspondente 

05 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 30 (trinta) 

minutos e inferior a 1 (uma) 

hora 

36. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

06 

Ocorrência de atraso no horário 

de busca e/ou entrega dos 

alunos superior a 1 (uma) hora, 

caracterizando inexecução do 

itinerário correspondente 

37. Multa de 2 vezes o valor diário  do itinerário que 

deixou de ser executado 

07 
Motorista dirigir-se de forma 

desrespeitosa aos escolares, 
38. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 

valor da medição do mês para a rota 
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recusar-se a percorrer o 

itinerário previsto, ou, ainda, 

não executar a contento o 

serviço que lhe foi determinado 

correspondente 

08 

Descumprimento das 

especificações constantes do 

Termo de Referência (dos 

veículos) 

39. Multa de até 10% (dez por cento) incidente sobre o 

valor da medição do mês para a rota 

correspondente 

09 

 

Deixar de entregar

 documentação exigida 

neste Edital. 

40. Impedimento de licitar com o Município de  pelo 

período de 1 (um) ano, e/ou, 

41. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado 

para o item 

10 

 

Não mantiver a proposta ou 

desistir do lance. 

42. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

43. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua 

proposta ou lance, a juízo da Administração. 

11 

 

Comportar-se de modo 

inidôneo. 

44. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

45. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração. 

12 
 

Fizer declaração falsa. 

46. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

47. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

estimado da contratação, a juízo da Administração 

13 

 

 

Apresentar documentação 

falsa. 

48. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

49. Multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

50. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

14 Cometer fraude fiscal. 

51. Impedimento de licitar com a Administração 

Pública pelo período de 5 (cinco) anos, e/ou, 

52. Multa de 20% (vinte por   cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

53. Comunicar ao Ministério Público Estadual. 

15 

Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista 

em lei e no Edital e seus 

Anexos do presente pregão 

eletrônico, em que não se 

comine outra penalidade. 

54. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do instrumento contratual, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a 

critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto. 

16 
 

Inexecução total. 

55. Impedimento de licitar com o Município de 

Paudalho pelo período de 2 (dois) anos, e/ou, 

56. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
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contrato. 

17 
 

Inexecução parcial do objeto. 

57. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal 

de Paudalho pelo período de 1 (um) ano, e/ou, 

58. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 

17.2.  A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itens 04 a 08 será punida apenas com 

advertência formal. A reincidência, dentro do mesmo mês, sujeitará o contratado às penalidades acima 

estabelecidas.  

17.3. A reincidência contínua e reiterada de faltas na prestação do serviço sujeitará o contratado à 

rescisão contratual, além das demais penalidades previstas nos art. 86 a 88, da Lei 8.666/93 e demais 

alterações; 

17.4. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, 

o CONTRATANTE poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a 

CONTRATADA também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 

17.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

17.6. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

 

17.7. Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente  e 

indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE 

que deverá examinar a legalidade da conduta da CONTRATADA. 

17.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas no subitem 18.1. 

17.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado  de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 

Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital, seus Anexos, e nas demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

18.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação e execução do objeto. 

18.1.1. Para os propósitos deste caput definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 
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II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato. 

V. “prática obstrutiva”: 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes da Administração Pública do Brasil ou de países estrangeiros, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Administração 

Pública do Brasil ou de países estrangeiros a promover inspeção. 

18.2. Considerando os propósitos acima elencados, a CONTRATADA concorda e autoriza que a 

Administração Pública do Brasil possa inspecionar o local de sua execução e todos os documentos, 

contas e registros a ele relacionados, aplicando-se as disposições da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

 
CLÁUSULA DECIMA NONA– DA RESCISÃO 

19.1. Constituem motivos para a rescisão a inexecução total ou parcial do Contrato, além das hipóteses 

legalmente previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de outras disposições legais 

aplicáveis. 

Parágrafo primeiro - A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao CONTRATANTE, no 

caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os direitos estabelecidos no art. 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 

houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução do Contrato até a data da 

rescisão. 

Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 

créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste Instrumento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DOS CASOS OMISSOS 

20.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas 

Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal 

nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

21.1. Será admitida a subcontratação parcial dos serviços, observadas todas as exigências 

previstas abaixo, sem prejuízo das responsabilidades legais e contratuais da contratada, a quem caberá 

transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execução dos serviços nos 

termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução; 

21.2. Na execução do objeto contratual, a contratada poderá subcontratar até 50% (cinquenta por 

cento) das rotas estabelecidas no Anexo I - A deste Termo de Referência; 

21.2.1. Considerando as 34 rotas que compõem o Lote único da licitação e que cada rota representa um 

único tipo de veículo de execução, conforme detalhado no referido anexo, admitir-se-á a 

subcontratação de até 17 (dezessete) rotas do respectivo lote. 

21.3. A autorização de qualquer subcontratação estará condicionada ao exame e à aprovação, pela 

contratante, das exigências constantes do contrato, do edital e de seus anexos, em relação à 

documentação exigida dos subcontratados. A contratante analisará, caso a caso, os veículos indicados 

pela contratada para executar serviços mediante subcontratação e manifestar-se-á, por escrito, quanto à 

possibilidade de aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão devidamente justificadas 

pela contratante; 

21.4. Os veículos que compõem a frota terceirizada poderão ser locados, como equipamentos, pela 

contratada, desde que haja consentimento da contratante e o contrato de locação seja apresentado 

dentro de um prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do início dos serviços, ressalvando que os veículos 

locados deverão obedecer exatamente às mesmas obrigações relacionadas ao longo do presente Termo 

de Referência e que a prestação de serviços e as respectivas obrigações são de total e exclusiva 

responsabilidade da contratada; 

21.4.1. A locação de veículos com motorista caracteriza subcontratação do serviço de transporte 

escolar e, portanto, aplica-se o disposto no item 21.2. 

21.5. A contratada é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo 

de Referência, inclusive quanto aos veículos subcontratados ou locados e à contratação de funcionários 

envolvidos na execução dos serviços, assumindo total responsabilidade pela frota terceirizada, suas 

condições, pagamento dos salários e encargos dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços 

objeto deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

22.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA  
 

23.1.  A CONTRATADA deverá entregar ao Município, até 10 (dez) dias úteis após assinatura do 

Contrato, a Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor 

global (importância segurada), com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do Contrato 
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acrescido de 02 (dois) meses, numa das modalidades indicadas nos termos do artigo 56 § 1º, incisos 

I, II e III da Lei n.º 8.666/93. 

 

23.1.1. A garantia visa garantir o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato como: 

 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA. 

 

23.1.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

23.1.2.1. Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato; 

23.1.2.2. Objeto a ser contratado, especificado no Edital de licitação; 

23.1.2.3. Localidade do risco, destacando o nome da obra onde será executado o objeto licitado; 

23.1.2.4. Nome e número do CNPJ do emitente (seguradora); 

23.1.2.5. Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice). 

 

23.1.3. O valor segurado deverá ser corrigido toda vez que incidir correspondente correção no 

montante contratual. Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo contratual a vigência da 

apólice deverá ser prorrogada por igual período. 

23.1.4. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante de 

pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado. Neste último caso, o comprovante de pagamento de 

cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido ao Município, sob pena de aplicação das 

cominações previstas neste instrumento. 

 

23.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 

CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços. 

23.1.6. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, o Município poderá executar a 

garantia prestada pela CONTRATADA. 

 

23.2. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

 

23.3. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA, e desde que cumpridas todas 

as obrigações contratuais. 

 

23.3.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, respeitadas as 

demais condições contratuais, esta será acrescida do valor correspondente à atualização monetária. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

24.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO, em observância aos prazos legais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA – DO FORO 

 

25.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado de Pernambuco, na cidade do Paudalho, para 

dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, na presença de 02 

(duas) testemunhas. 

Paudalho, ....... de.................................de 202X. 

 

(órgão) 

CONTRATANTE  

 

(razão social) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1. NOME: 

 

RG:  CPF:   

 

2. NOME: 

RG:  CPF:   
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Em papel timbrado, contendo CNPJ, endereço, telefone e demais dados necessários a formulação do 

contrato) 

Ao Municipio do Paudalho - PE 

Ao Pregoeiro 

Processo nº  Edital nº /2023. 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de preços de fornecimento dos seguintes itens, nos 

termos do Edital e seus Anexos, conforme abaixo relacionado: 

        

        

IMPORTANTE: No preço ofertado já deverão estar inclusos os valores correspondentes ao frete, 

taxas, impostos e demais despesas, tudo de responsabilidade da CONTRATADA. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: não inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data 

de sua apresentação. 

Prazo de Inicio dos serviços: até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ordem de serviço. 

Declaramos, sob as penas da lei: 

• Nos comprometemos a execultar os serviços objeto deste Edital, nas condições e exigências 

estabelecidas no Edital, Termo de Referência - Anexo I. 

• Declaramos que o(s) objeto(s) será(ão) execultado  estritamente de acordo com as 

especificações, condições, exigências constantes no Edital, Termo de Referência – Anexo I, bem 

como, nos seus demais Anexos, sob pena de não serem aceitos pelo órgão licitante. 

• Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, 

Termo de Referência e instrumento de Contrato. 

• Estar cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como ter tomado 

conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação do objeto licitado. 

• Que os preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive frete, taxas e 

impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, seguro, transporte, despesas com 

veículos, inclusive desembaraço alfandegário e outros inerentes ao objeto relativo ao procedimento 

licitatório PREGÃO ELETRONICO Nº025/2023, inclusive despesas necessárias ao cumprimento 

integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 

posteriormente, observado ainda as isenções previstas na legislação. 

• Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
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• Que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Razão Social:    CNPJ/MF:     

Endereço:   CEP:    
Tel./Fax:    
Endereço Eletrônico (e-mail):    Cidade:    

UF:    

Banco:   Agência:   C/C:     

Dados do Representante Legal da Empresa: 

Nome:       Endereço: 

      CEP:  Cidade:  UF:

   CPF/MF:   Cargo/Função:   __ 

RG nº:   Expedido por:  __ Naturalidade: 

 Nacionalidade:     

OBS: A empresa poderá utilizar o Anexo III como modelo para a proposta de preços, devendo 

apresentar a especificação de cada ITEM detalhadamente. 

 

Local e data 

 

 
Assinatura e carimbo 

(representante legal da empresa) 
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